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*PROJETO DE LEI N.º 9.217-B, DE 2017 
(Da Sra. Laura Carneiro) 

 
Dispõe sobre o Programa de Recuperação das Universidades Públicas 
Estaduais e Municipais - PRUE e dá outras providências; tendo parecer 
da Comissão de Educação, pela aprovação, com emendas (relator: 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Fica instituído Programa de Recuperação das Universidades 

Públicas Estaduais e Municipais – PRUE junto à Secretaria da Receita Federal do 

Brasil e à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, nos termos desta Lei. 

§ 1º Poderão aderir ao PRUE as pessoas jurídicas de direito público 

que atuem como universidades públicas estaduais ou municipais. 

§ 2º O PRUE abrange os débitos relativos às contribuições sociais 

de que tratam as alíneas “a” e “c” do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 

24 de julho de 1991, inclusive os decorrentes do descumprimento de obrigações 

acessórias, vencidos até 30 de abril de 2017, e os de contribuições incidentes sobre 

o décimo terceiro salário, constituídos ou não, inscritos ou não em Dívida Ativa da 

União, ainda que em fase de execução fiscal já ajuizada, ou que tenham sido objeto 

de parcelamento anterior não integralmente quitado. 

§ 3º A adesão ao PRUE ocorrerá por meio de requerimento a ser 

efetuado até noventa dias regulamentação desta Lei e independerá de apresentação 

de garantia. 

§ 4º A adesão ao PRUE implica: 

I - a confissão irrevogável e irretratável dos débitos em nome do 

sujeito passivo na condição de contribuinte ou responsável, nos termos dos art. 

389 e art. 395 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 - Código de Processo Civil; 

II - a aceitação plena e irretratável, pelo sujeito passivo na condição 

de contribuinte ou responsável, das condições estabelecidas nesta Lei; 

III - o dever de pagar regularmente as parcelas dos débitos 

consolidados no PRUE. 

Art. 2º O sujeito passivo que aderir ao PRUE poderá liquidar os 

débitos de que trata o art. 1º da seguinte forma: 

I - pagamento da dívida consolidada em até cento e vinte parcelas 

mensais e sucessivas, calculadas de modo a observar os seguintes percentuais 

mínimos, aplicados sobre o valor consolidado: 

a) da primeira à décima segunda prestação – quatro décimos por 

cento; 

b) da décima terceira à vigésima quarta prestação – cinco décimos 

por cento; 

c) da vigésima quinta à trigésima sexta prestação – seis décimos por 

cento; e 

d) da trigésima sétima prestação em diante – percentual 

correspondente ao saldo remanescente em até oitenta e quatro prestações mensais 

e sucessivas; ou 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/Lei/L13105.htm#art389
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/Lei/L13105.htm#art389
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/Lei/L13105.htm#art395
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II - liquidado integralmente, em parcela única, com redução de 

noventa por cento dos juros de mora, de setenta por cento das multas de mora, de 

ofício ou isoladas, e de vinte e cinco por cento dos encargos legais, inclusive 

honorários advocatícios; 

III - pagamento à vista e em espécie de, no mínimo, vinte por cento 

do valor da dívida consolidada, sem reduções, em cinco parcelas mensais e 

sucessivas e o restante parcelado em até cento e quarenta e cinco parcelas mensais 

e sucessivas, vencíveis a partir do sexto mês seguinte à adesão, com redução de 

oitenta por cento dos juros de mora, cinquenta por cento das multas de mora, de 

ofício ou isoladas, e de vinte e cinco por cento dos encargos legais, inclusive 

honorários advocatícios. 

§ 1º Na hipótese de adesão à modalidade prevista no inciso III 

do caput, ficam asseguradas aos devedores com dívida total, sem reduções, igual 

ou inferior a R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais): 

I - a redução do pagamento à vista e em espécie para, no mínimo, 

sete inteiros e cinco décimos por cento do valor da dívida consolidada, sem 

reduções, em cinco parcelas mensais e sucessivas, vencíveis de agosto a dezembro 

de 2017; e 

II - após a aplicação das reduções de multas e juros, a possibilidade 

de oferecimento de dação em pagamento de bens imóveis, desde que previamente 

aceita pela União, para quitação do saldo remanescente, observado o disposto 

no art. 4º da Lei nº 13.259, de 16 de março de 2016.  

§ 2º A dívida objeto do parcelamento será consolidada na data de 

seu requerimento e será dividida pelo número de prestações que forem indicadas 

pelo sujeito passivo, não podendo cada prestação mensal ser inferior a R$ 1.000,00 

(hum mil reais). 

§ 3º Enquanto a dívida não for consolidada, o sujeito passivo deverá 

calcular e recolher o valor à vista ou o valor equivalente ao montante dos débitos 

objeto do parcelamento dividido pelo número de prestações pretendidas, observado 

o disposto neste artigo.  

§ 4º O deferimento do pedido de adesão ao PRUE fica condicionado 

ao pagamento do valor à vista ou da primeira prestação, que deverá ocorrer até o 

último dia útil do mês do requerimento. 

§ 5º O valor de cada prestação mensal, por ocasião do pagamento, 

será acrescido de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de 

Liquidação e de Custódia - Selic para títulos federais, acumulada mensalmente, 

calculados a partir do mês subsequente ao da consolidação até o mês anterior ao do 

pagamento, e de um por cento relativamente ao mês em que o pagamento for 

efetuado. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/Lei/L13259.htm#art4...
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/Lei/L13259.htm#art4...
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Art. 3º  Para incluir no PRUE débitos que se encontrem em 

discussão administrativa ou judicial, o sujeito passivo deverá desistir previamente 

das impugnações ou dos recursos administrativos e das ações judiciais que tenham 

por objeto os débitos que serão quitados e renunciar a quaisquer alegações de 

direito sobre as quais se fundem as referidas impugnações e recursos ou ações 

judiciais, e protocolar, no caso de ações judiciais, requerimento de extinção do 

processo com resolução do mérito, nos termos da alínea “c” do inciso III do caput do 

art. 487 da Lei nº 13.105, de 2015 - Código de Processo Civil.   

§ 1º Somente será considerada a desistência parcial de impugnação 

e de recurso administrativo interposto ou de ação judicial proposta se o débito objeto 

de desistência for passível de distinção dos demais débitos discutidos no processo 

administrativo ou na ação judicial.   

§ 2º A comprovação do pedido de desistência e da renúncia de 

ações judiciais deverá ser apresentada na unidade de atendimento integrado do 

domicílio fiscal do sujeito passivo até o último dia do prazo estabelecido para a 

adesão ao PRUE.  

§ 3º A desistência e a renúncia de que trata o caput eximem o autor 

da ação do pagamento dos honorários, não sendo aplicável o art. 90 da Lei nº 

13.105, de 2015 - Código de Processo Civil. 

Art. 4º Os depósitos vinculados aos débitos a serem pagos ou 

parcelados serão automaticamente transformados em pagamento definitivo ou 

convertidos em renda da União. 

§ 1º Depois da alocação do valor depositado à dívida incluída no 

PRUE, se restarem débitos não liquidados pelo depósito, o saldo devedor poderá 

ser quitado na forma prevista nos art. 2º. 

§ 2º Depois da conversão em renda ou da transformação em 

pagamento definitivo, o sujeito passivo poderá requerer o levantamento do saldo 

remanescente, se houver, desde que não haja outro débito exigível. 

§ 3º Na hipótese de depósito judicial, o disposto no caput somente 

se aplica aos casos em que tenha ocorrido desistência da ação ou do recurso e 

renúncia a qualquer alegação de direito sobre o qual se funda a ação. 

§ 4º O disposto no caput aplica-se aos valores oriundos de 

constrição judicial depositados na conta única do Tesouro Nacional até a data de 

publicação desta Lei. 

Art. 5º Implicará exclusão do devedor do PRUE e a exigibilidade 

imediata da totalidade do débito confessado e ainda não pago e automática 

execução da garantia prestada: 

I - a falta de pagamento de três parcelas consecutivas ou seis 

alternadas; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/Lei/L13105.htm#art487iiic
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/Lei/L13105.htm#art487iiic
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/Lei/L13105.htm#art90
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/Lei/L13105.htm#art90
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II - a falta de pagamento de uma parcela, se todas as demais 

estiverem pagas; 

III - a constatação, pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, de qualquer ato tendente ao 

esvaziamento patrimonial do sujeito passivo como forma de fraudar o cumprimento 

do parcelamento; 

IV - a extinção ou liquidação da pessoa jurídica optante; 

V - a concessão de medida cautelar fiscal, em desfavor da pessoa 

optante, nos termos da Lei nº 8.397, de 6 de janeiro de 1992; 

VI - a declaração de inaptidão da inscrição no Cadastro Nacional da 

Pessoa Jurídica - CNPJ, nos termos dos art. 80 e art. 81 da Lei nº 9.430, de 27 de 

dezembro de 1996; ou 

VII - a inobservância do disposto no inciso III do § 4º do art. 1º por 

três meses consecutivos ou seis alternados. 

Art. 6º A opção pelo PRUE implica manutenção automática dos 

gravames decorrentes de arrolamento de bens, de medida cautelar fiscal e das 

garantias prestadas administrativamente, nas ações de execução fiscal ou qualquer 

outra ação judicial. 

Art. 7º Aplicam-se aos parcelamentos de que trata esta Lei o 

disposto no art. 11, caput e § 2º e § 3º, no art. 12 e no art. 14, caput e inciso IX, da 

Lei nº 10.522, de 2002. 

Parágrafo único. Aos parcelamentos de que trata esta Lei não se 

aplica o disposto: 

I – no art. 15 da Lei nº 9.311, de 24 de outubro de 1996; 

II – no § 1º do art. 3º da Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000; 

III – no § 10 do art. 1º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003; e 

IV – no inciso III do § 3º do art. 1º da Medida Provisória nº 766, de 4 

de janeiro de 2017; 

V – no § 17 do art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996. 

Art. 8º Compete à Secretaria da Receita Federal do Brasil e à 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional a regulamentação do parcelamento 

previsto nesta Lei. 

Art. 9º O Poder Executivo federal, com vistas ao cumprimento do 

disposto no inciso II do caput do art. 5º e no art. 14 da Lei Complementar nº 101, de 

4 de maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, estimará o montante da 

renúncia fiscal decorrente do disposto nos art. 2º desta Lei e o incluirá no 

demonstrativo a que se refere o § 6º do art. 165 da Constituição que acompanhar o 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8397.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9430.htm#art80..
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9430.htm#art80..
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9430.htm#art80..
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10522.htm#art11§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10522.htm#art12.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10522.htm#art14ix.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10522.htm#art14ix.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9311.htm#art15
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9964.htm#art3§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2003/L10.684.htm#art1§10
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2017/Mpv/mpv766.htm#art1§3iii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2017/Mpv/mpv766.htm#art1§3iii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2017/Mpv/mpv766.htm#art1§3iii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp101.htm#art5ii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp101.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp101.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art165§6
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projeto de lei orçamentária anual e fará constar das propostas orçamentárias 

subsequentes os valores relativos à renúncia. 

Parágrafo único. Os benefícios fiscais constantes do art. 2º desta Lei 

somente serão concedidos se atendido o disposto no caput, inclusive com a 

demonstração pelo Poder Executivo federal de que a renúncia foi considerada na 

estimativa de receita da lei orçamentária, na forma do art. 12 da Lei Complementar 

nº 101, de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, e de que não afetará as metas de 

resultados fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias. 

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Não é segrego para nenhum brasileiro o efeito da grave crise fiscal e 

econômica sobre as universidades estaduais e municipais do Brasil. Caso crônico 

dessa situação é o da vetusta Universidade do Estado do Rio de Janeiro – UERJ, 

que teve que suspender a maior parte de suas atividades por ausência de recursos 

de custeio. 

Entendemos que os demais entes da Federação, notadamente a 

União, precisam atentar para a grave crise das universidades e contribuir para uma 

solução. O ensino superior público de qualidade é um elemento essencial e 

indispensável do desenvolvimento nacional. 

Por essa razão, propomos a criação de um Programa de 

Recuperação das Universidades Públicas Estaduais e Municipais – PRUE que 

permita a repactuação dos débitos previdenciários das universidades estaduais e 

municipais. 

Firmes nessas convicções, acreditamos na aprovação da proposta 

pelos eminentes Pares. 

Sala das Sessões, em 29 de novembro de 2017. 

Deputada Federal LAURA CARNEIRO 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp101.htm#art12
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp101.htm#art12
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Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 
Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 
direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 
igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 
preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 
com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 
Constituição da República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VI 
DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

.......................................................................................................................................................  
 

CAPÍTULO II 
DAS FINANÇAS PÚBLICAS 

.......................................................................................................................................................  
 

Seção II 
Dos Orçamentos 

 

Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão:  
I - o plano plurianual;  
II - as diretrizes orçamentárias;  
III - os orçamentos anuais.  
§ 1º A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá, de forma regionalizada, as 

diretrizes, objetivos e metas da administração pública federal para as despesas de capital e 
outras delas decorrentes e para as relativas aos programas de duração continuada.  

§ 2º A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da 
administração pública federal, incluindo as despesas de capital para o exercício financeiro 
subseqüente, orientará a elaboração da lei orçamentária anual, disporá sobre as alterações na 
legislação tributária e estabelecerá a política de aplicação das agências financeiras oficiais de 
fomento.  

§ 3º O Poder Executivo publicará, até trinta dias após o encerramento de cada 
bimestre, relatório resumido da execução orçamentária.  

§ 4º Os planos e programas nacionais, regionais e setoriais previstos nesta 
Constituição serão elaborados em consonância com o plano plurianual e apreciados pelo 
Congresso Nacional.  

§ 5º A lei orçamentária anual compreenderá:  
I - o orçamento fiscal referente aos Poderes da União, seus fundos, órgãos e 

entidades da administração direta e indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo 
poder público;  

II - o orçamento de investimento das empresas em que a União, direta ou 
indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto;  

III - o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e órgãos a 
ela vinculados, da administração direta ou indireta, bem como os fundos e fundações 
instituídos e mantidos pelo poder público.  

§ 6º O projeto de lei orçamentária será acompanhado de demonstrativo 
regionalizado do efeito, sobre as receitas e despesas, decorrente de isenções, anistias, 
remissões, subsídios e benefícios de natureza financeira, tributária e creditícia.  

§ 7º Os orçamentos previstos no § 5º, I e II, deste artigo, compatibilizados com o 
plano plurianual, terão entre suas funções a de reduzir desigualdades inter-regionais, segundo 
critério populacional.  

§ 8º A lei orçamentária anual não conterá dispositivo estranho à previsão da 
receita e à fixação da despesa, não se incluindo na proibição a autorização para abertura de 
créditos suplementares e contratação de operações de crédito, ainda que por antecipação de 
receita, nos termos da lei.  

§ 9º Cabe à lei complementar:  
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I - dispor sobre o exercício financeiro, a vigência, os prazos, a elaboração e a 
organização do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e da lei orçamentária 
anual;  

II - estabelecer normas de gestão financeira e patrimonial da administração direta 
e indireta, bem como condições para a instituição e funcionamento de fundos.  

III - dispor sobre critérios para a execução equitativa, além de procedimentos que 
serão adotados quando houver impedimentos legais e técnicos, cumprimento de restos a pagar 
e limitação das programações de caráter obrigatório, para a realização do disposto no § 11 do 
art. 166. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 
18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo efeitos a partir da execução 
orçamentária do exercício de 2014) 

 

Art. 166. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes 
orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão apreciados pelas duas Casas 
do Congresso Nacional, na forma do regimento comum.  

§ 1º Caberá a uma comissão mista permanente de Senadores e Deputados:  
I - examinar e emitir parecer sobre os projetos referidos neste artigo e sobre as 

contas apresentadas anualmente pelo Presidente da República;  
II - examinar e emitir parecer sobre os planos e programas nacionais, regionais e 

setoriais previstos nesta Constituição e exercer o acompanhamento e a fiscalização 
orçamentária, sem prejuízo da atuação das demais comissões do Congresso Nacional e de 
suas Casas, criadas de acordo com o art. 58.  

§ 2º As emendas serão apresentadas na comissão mista, que sobre elas emitirá 
parecer, e apreciadas, na forma regimental, pelo plenário das duas Casas do Congresso 
Nacional.  

§ 3º As emendas ao projeto de lei do orçamento anual ou aos projetos que o 
modifiquem somente podem ser aprovadas caso:  

I - sejam compatíveis com o plano plurianual e com a lei de diretrizes 
orçamentárias;  

II - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de 
anulação de despesa, excluídas as que incidam sobre:  

a) dotações para pessoal e seus encargos;  
b) serviço da dívida;  
c) transferências tributárias constitucionais para Estados, Municípios e o Distrito 

Federal; ou  
III - sejam relacionadas:  
a) com a correção de erros ou omissões; ou  
b) com os dispositivos do texto do projeto de lei.  
§ 4º As emendas ao projeto de lei de diretrizes orçamentárias não poderão ser 

aprovadas quando incompatíveis com o plano plurianual.  
§ 5º O Presidente da República poderá enviar mensagem ao Congresso Nacional 

para propor modificação nos projetos a que se refere este artigo enquanto não iniciada a 
votação, na comissão mista, da parte cuja alteração é proposta.  

§ 6º Os projetos de lei do plano plurianual, das diretrizes orçamentárias e do 
orçamento anual serão enviados pelo Presidente da República ao Congresso Nacional, nos 
termos da lei complementar a que se refere o art. 165, § 9º.  

§ 7º Aplicam-se aos projetos mencionados neste artigo, no que não contrariar o 
disposto nesta Seção, as demais normas relativas ao processo legislativo.  

§ 8º Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou rejeição do projeto de lei 
orçamentária anual, ficarem sem despesas correspondentes poderão ser utilizados, conforme o 
caso, mediante créditos especiais ou suplementares, com prévia e específica autorização 
legislativa.  

§ 9º As emendas individuais ao projeto de lei orçamentária serão aprovadas no 
limite de 1,2% (um inteiro e dois décimos por cento) da receita corrente líquida prevista no 
projeto encaminhado pelo Poder Executivo, sendo que a metade deste percentual será 
destinada a ações e serviços públicos de saúde. (Parágrafo acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 18/3/2015, em vigor na data de 
publicação, produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício de 2014) 
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§ 10. A execução do montante destinado a ações e serviços públicos de saúde 
previsto no § 9º, inclusive custeio, será computada para fins do cumprimento do inciso I do § 
2º do art. 198, vedada a destinação para pagamento de pessoal ou encargos sociais. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 
18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo efeitos a partir da execução 
orçamentária do exercício de 2014) 

§ 11. É obrigatória a execução orçamentária e financeira das programações a que 
se refere o § 9º deste artigo, em montante correspondente a 1,2% (um inteiro e dois décimos 
por cento) da receita corrente líquida realizada no exercício anterior, conforme os critérios 
para a execução equitativa da programação definidos na lei complementar prevista no § 9º do 
art. 165. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no 
DOU de 18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo efeitos a partir da execução 
orçamentária do exercício de 2014) 

§ 12. As programações orçamentárias previstas no § 9º deste artigo não serão de 
execução obrigatória nos casos dos impedimentos de ordem técnica. (Parágrafo acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 18/3/2015, em vigor na 
data de publicação, produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício de 
2014) 

§ 13. Quando a transferência obrigatória da União, para a execução da 
programação prevista no §11 deste artigo, for destinada a Estados, ao Distrito Federal e a 
Municípios, independerá da adimplência do ente federativo destinatário e não integrará a base 
de cálculo da receita corrente líquida para fins de aplicação dos limites de despesa de pessoal 
de que trata o caput do art. 169. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 
2015, publicada no DOU de 18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo efeitos a 
partir da execução orçamentária do exercício de 2014) 

§ 14. No caso de impedimento de ordem técnica, no empenho de despesa que 
integre a programação, na forma do § 11 deste artigo, serão adotadas as seguintes medidas: 

I - até 120 (cento e vinte) dias após a publicação da lei orçamentária, o Poder 
Executivo, o Poder Legislativo, o Poder Judiciário, o Ministério Público e a Defensoria 
Pública enviarão ao Poder Legislativo as justificativas do impedimento; 

II - até 30 (trinta) dias após o término do prazo previsto no inciso I, o Poder 
Legislativo indicará ao Poder Executivo o remanejamento da programação cujo impedimento 
seja insuperável; 

III - até 30 de setembro ou até 30 (trinta) dias após o prazo previsto no inciso II, o 
Poder Executivo encaminhará projeto de lei sobre o remanejamento da programação cujo 
impedimento seja insuperável; 

IV - se, até 20 de novembro ou até 30 (trinta) dias após o término do prazo 
previsto no inciso III, o Congresso Nacional não deliberar sobre o projeto, o remanejamento 
será implementado por ato do Poder Executivo, nos termos previstos na lei orçamentária. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 
18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo efeitos a partir da execução 
orçamentária do exercício de 2014) 

§ 15. Após o prazo previsto no inciso IV do § 14, as programações orçamentárias 
previstas no § 11 não serão de execução obrigatória nos casos dos impedimentos justificados 
na notificação prevista no inciso I do § 14. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 
nº 86, de 2015, publicada no DOU de 18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo 
efeitos a partir da execução orçamentária do exercício de 2014) 

§ 16. Os restos a pagar poderão ser considerados para fins de cumprimento da 
execução financeira prevista no § 11 deste artigo, até o limite de 0,6% (seis décimos por 
cento) da receita corrente líquida realizada no exercício anterior. (Parágrafo acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 18/3/2015, em vigor na data de 
publicação, produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício de 2014) 

§ 17. Se for verificado que a reestimativa da receita e da despesa poderá resultar 
no não cumprimento da meta de resultado fiscal estabelecida na lei de diretrizes 
orçamentárias, o montante previsto no § 11 deste artigo poderá ser reduzido em até a mesma 
proporção da limitação incidente sobre o conjunto das despesas discricionárias. (Parágrafo 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 18/3/2015, em 
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vigor na data de publicação, produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do 
exercício de 2014) 

§ 18. Considera-se equitativa a execução das programações de caráter obrigatório 
que atenda de forma igualitária e impessoal às emendas apresentadas, independentemente da 
autoria. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU 
de 18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo efeitos a partir da execução 
orçamentária do exercício de 2014) 
....................................................................................................................................................... 
.......................................................................................................................................................  

 
LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991 

 

Dispõe sobre a organização da Seguridade 
Social, institui Plano de Custeio, e dá outras 
providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
LEI ORGÂNICA DA SEGURIDADE SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VI 
DO FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL 

 
INTRODUÇÃO 

 
Art. 10. A Seguridade Social será financiada por toda sociedade, de forma direta e 

indireta, nos termos do art. 195 da Constituição Federal e desta Lei, mediante recursos 
provenientes da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e de contribuições 
sociais. 

 
Art. 11. No âmbito federal, o orçamento da Seguridade Social é composto das 

seguintes receitas: 
I - receitas da União; 
II - receitas das contribuições sociais; 
III - receitas de outras fontes. 
Parágrafo único. Constituem contribuições sociais:  
a) as das empresas, incidentes sobre a remuneração paga ou creditada aos 

segurados a seu serviço;  
b) as dos empregadores domésticos; 
c) as dos trabalhadores, incidentes sobre o seu salário-de-contribuição;  
d) as das empresas, incidentes sobre faturamento e lucro; 
e) as incidentes sobre a receita de concursos de prognósticos. 
 

CAPÍTULO I 
DOS CONTRIBUINTES 

 
Seção I 

Dos Segurados 
 
Art. 12. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas 

físicas: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 8.647, de 13/4/1993) 
I - como empregado: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei nº 8.647, de 

13/4/1993) 
a) aquele que presta serviço de natureza urbana ou rural à empresa, em caráter não 

eventual, sob sua subordinação e mediante remuneração, inclusive como diretor empregado; 
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b) aquele que, contratado por empresa de trabalho temporário, definida em 
legislação específica, presta serviço para atender a necessidade transitória de substituição de 
pessoal regular e permanente ou a acréscimo extraordinário de serviços de outras empresas; 

c) o brasileiro ou estrangeiro domiciliado e contratado no Brasil para trabalhar 
como empregado em sucursal ou agência de empresa nacional no exterior; 

d) aquele que presta serviço no Brasil a missão diplomática ou a repartição 
consular de carreira estrangeira e a órgãos a ela subordinados, ou a membros dessas missões e 
repartições, excluídos o não-brasileiro sem residência permanente no Brasil e o brasileiro 
amparado pela legislação previdenciária do país da respectiva missão diplomática ou 
repartição consular; 

e) o brasileiro civil que trabalha para a União, no exterior, em organismos oficiais 
brasileiros ou internacionais dos quais o Brasil seja membro efetivo, ainda que lá domiciliado 
e contratado, salvo se segurado na forma da legislação vigente do país do domicílio; 

f) o brasileiro ou estrangeiro domiciliado e contratado no Brasil para trabalhar 
como empregado em empresa domiciliada no exterior, cuja maioria do capital votante 
pertença a empresa brasileira de capital nacional; 

g) o servidor público ocupante de cargo em comissão, sem vínculo efetivo com a 
União, Autarquias, inclusive em regime especial, e Fundações Públicas Federais; (Alínea 
acrescida pela Lei nº 8.647, de 13/4/1993) 

h) o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não 
vinculado a regime próprio de previdência social (Alínea acrescida pela Lei nº 9.506, de 
30/10/1997, com execução suspensa pelo Senado Federal, na forma do art. 52, X da 
Constituição Federal, pela Resolução nº 26, de 21/6/2005) 

i) o empregado de organismo oficial internacional ou estrangeiro em 
funcionamento no Brasil, salvo quando coberto por regime próprio de previdência social; 
(Alínea acrescida pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

j) o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não 
vinculado a regime próprio de previdência social; (Alínea acrescida pela Lei nº 10.887, de 
18/6/2004) 

II - como empregado doméstico: aquele que presta serviço de natureza contínua a 
pessoa ou família, no âmbito residencial desta, em atividades sem fins lucrativos; 

III - (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 
IV -  (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 
V - como contribuinte individual: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei 

nº 9.876, de 26/11/1999) 
a) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade agropecuária, a 

qualquer título, em caráter permanente ou temporário, em área superior a 4 (quatro) módulos 
fiscais; ou, quando em área igual ou inferior a 4 (quatro) módulos fiscais ou atividade 
pesqueira, com auxílio de empregados ou por intermédio de prepostos; ou ainda nas hipóteses 
dos §§ 10 e 11 deste artigo;  (Alínea com redação dada pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

b) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade de extração mineral - 
garimpo, em caráter permanente ou temporário, diretamente ou por intermédio de prepostos, 
com ou sem o auxílio de empregados, utilizados a qualquer título, ainda que de forma não 
contínua; (Alínea com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

c) o ministro de confissão religiosa e o membro de instituto de vida consagrada, 
de congregação ou de ordem religiosa; (Alínea com redação dada pela Lei nº 10.403, de 
8/1/2002) 

d) (Revogada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 
e) o brasileiro civil que trabalha no exterior para organismo oficial internacional 

do qual o Brasil é membro efetivo, ainda que lá domiciliado e contratado, salvo quando 
coberto por regime próprio de previdência social; (Alínea com redação dada pela Lei nº 
9.876, de 26/11/1999) 

f) o titular de firma individual urbana ou rural, o diretor não empregado e o 
membro de conselho de administração de sociedade anônima, o sócio solidário, o sócio de 
indústria, o sócio gerente e o sócio cotista que recebam remuneração decorrente de seu 
trabalho em empresa urbana ou rural, e o associado eleito para cargo de direção em 
cooperativa, associação ou entidade de qualquer natureza ou finalidade, bem como o síndico 
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ou administrador eleito para exercer atividade de direção condominial, desde que recebam 
remuneração; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

g) quem presta serviço de natureza urbana ou rural, em caráter eventual, a uma ou 
mais empresas, sem relação de emprego; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

h) a pessoa física que exerce, por conta própria, atividade econômica de natureza 
urbana, com fins lucrativos ou não; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

VI - como trabalhador avulso: quem presta, a diversas empresas, sem vínculo 
empregatício, serviços de natureza urbana ou rural definidos no regulamento; 

VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em 
aglomerado urbano ou rural próximo a ele que, individualmente ou em regime de economia 
familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros a título de mútua colaboração, na 
condição de: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

 a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou 
meeiro outorgados, comodatário ou arrendatário rurais, que explore atividade:  

1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais; ou  
2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do 

inciso XII do caput do art. 2º da Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas atividades 
o principal meio de vida; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

 b) pescador artesanal ou a este assemelhado, que faça da pesca profissão habitual 
ou principal meio de vida; e  (Alínea acrescida pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

 c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de 
idade ou a este equiparado, do segurado de que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, 
comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar respectivo. (Alínea acrescida pela Lei nº 
11.718, de 20/6/2008) 

§ 1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho 
dos membros da família é indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento 
socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em condições de mútua dependência e 
colaboração, sem a utilização de empregados permanentes. (Parágrafo com redação dada 
pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

§ 2º Todo aquele que exercer, concomitantemente, mais de uma atividade 
remunerada sujeita ao Regime Geral de Previdência Social é obrigatoriamente filiado em 
relação a cada uma delas. 

§ 3º  (Revogado pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 
§ 4º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que estiver 

exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por este Regime é segurado obrigatório 
em relação a essa atividade, ficando sujeito às contribuições de que trata esta Lei, para fins de 
custeio da Seguridade Social. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.032, de 28/4/1995) 

§ 5º O dirigente sindical mantém, durante o exercício do mandato eletivo, o 
mesmo enquadramento no Regime Geral de Previdência Social - RGPS de antes da 
investidura. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 6º Aplica-se o disposto na alínea g do inciso I do caput ao ocupante de cargo de 
Ministro de Estado, de Secretário Estadual, Distrital ou Municipal, sem vínculo efetivo com a 
União, Estados, Distrito Federal e Municípios, suas autarquias, ainda que em regime especial, 
e fundações. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 7º Para serem considerados segurados especiais, o cônjuge ou companheiro e os 
filhos maiores de 16 (dezesseis) anos ou os a estes equiparados deverão ter participação ativa 
nas atividades rurais do grupo familiar. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.718, de 
20/6/2008) 

§ 8º O grupo familiar poderá utilizar-se de empregados contratados por prazo 
determinado ou trabalhador de que trata a alínea g do inciso V do caput deste artigo, à razão 
de no máximo 120 (cento e vinte) pessoas por dia no ano civil, em períodos corridos ou 
intercalados ou, ainda, por tempo equivalente em horas de trabalho, não sendo computado 
nesse prazo o  período de afastamento em decorrência da percepção de auxílio-doença. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008, com redação dada pela Medida 
Provisória nº 619, de 6/6/2013, convertida na Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 

§ 9º Não descaracteriza a condição de segurado especial: (“Caput” do parágrafo 
acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369974&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369974&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369974&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369974&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576871&seqTexto=99988&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576871&seqTexto=99988&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576871&seqTexto=99988&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576871&seqTexto=99988&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576871&seqTexto=99988&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576871&seqTexto=99988&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576871&seqTexto=99988&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576871&seqTexto=99988&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=348986&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349414&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349414&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369974&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576871&seqTexto=99988&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576871&seqTexto=99988&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576871&seqTexto=99988&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-619-6-junho-2013-776192-publicacaooriginal-140069-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-619-6-junho-2013-776192-publicacaooriginal-140069-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12873-24-outubro-2013-777292-publicacaooriginal-141557-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576871&seqTexto=99988&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576871&seqTexto=99988&PalavrasDestaque=


14 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 9217-B/2017 

I - a outorga, por meio de contrato escrito de parceria, meação ou comodato, de 
até 50% (cinqüenta por cento) de imóvel rural cuja área total não seja superior a 4 (quatro) 
módulos fiscais, desde que outorgante e outorgado continuem a exercer a respectiva atividade, 
individualmente ou em regime de economia familiar; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 
20/6/2008) 

II - a exploração da atividade turística da propriedade rural, inclusive com 
hospedagem, por não mais de 120 (cento e vinte) dias ao ano; (Inciso acrescido pela Lei nº 
11.718, de 20/6/2008) 

III - a participação em plano de previdência complementar instituído por entidade 
classista a que seja associado, em razão da condição de trabalhador rural ou de produtor rural 
em regime de economia familiar; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

IV - ser beneficiário ou fazer parte de grupo familiar que tem algum componente 
que seja beneficiário de programa assistencial oficial de governo; (Inciso acrescido pela Lei 
nº 11.718, de 20/6/2008) 

V - a utilização pelo próprio grupo familiar, na exploração da atividade, de 
processo de beneficiamento ou industrialização artesanal, na forma do § 11 do art. 25 desta 
Lei; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008)  

VI - a associação em cooperativa agropecuária ou de crédito rural; e (Inciso 
acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008, com redação dada pela Lei nº 13.183, de 
4/11/2015) 

VII - a incidência do Imposto Sobre Produtos Industrializados - IPI sobre o 
produto das atividades desenvolvidas nos termos do § 14 deste artigo. (Inciso acrescido pela 
Medida Provisória nº 619, de 6/6/2013, convertida da Lei nº 12.873, de 24/10/2013, 
publicada no DOU de 25/10/2013, em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a 
partir de 1/1/2014) 

§ 10. Não é segurado especial o membro de grupo familiar que possuir outra fonte 
de rendimento, exceto se decorrente de: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei nº 11.718, 
de 20/6/2008) 

I - benefício de pensão por morte, auxílio-acidente ou auxílio-reclusão, cujo valor 
não supere o do menor benefício de prestação continuada da Previdência Social; (Inciso 
acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008)  

II - benefício previdenciário pela participação em plano de previdência 
complementar instituído nos termos do inciso IV do § 9º deste artigo; (Inciso acrescido pela 
Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

III - exercício de atividade remunerada em período não superior a 120 (cento e 
vinte) dias, corridos ou intercalados, no ano civil, observado o disposto no § 13 deste artigo; 
(Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008, com redação dada pela Medida 
Provisória nº 619, de 6/6/2013, convertida na Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 

IV - exercício de mandato eletivo de dirigente sindical de organização da 
categoria de trabalhadores rurais; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

V - exercício de mandato de vereador do município onde desenvolve a atividade 
rural, ou de dirigente de cooperativa rural constituída exclusivamente por segurados especiais, 
observado o disposto no § 13 deste artigo; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

VI - parceria ou meação outorgada na forma e condições estabelecidas no inciso I 
do § 9º deste artigo; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

VII - atividade artesanal desenvolvida com matéria-prima produzida pelo 
respectivo grupo familiar, podendo ser utilizada matéria-prima de outra origem, desde que a 
renda mensal obtida na atividade não exceda ao menor benefício de prestação continuada da 
Previdência Social; e (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

VIII - atividade artística, desde que em valor mensal inferior ao menor benefício 
de prestação continuada da Previdência Social. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 
20/6/2008) 

§ 11. O segurado especial fica excluído dessa categoria: (“Caput” do parágrafo 
acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

I - a contar do primeiro dia do mês em que: (“Caput” do inciso acrescido pela Lei 
nº 11.718, de 20/6/2008) 

a) deixar de satisfazer as condições estabelecidas no inciso VII do caput deste 
artigo, sem prejuízo do disposto no art. 15 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, ou exceder 
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qualquer dos limites estabelecidos no inciso I do § 9º deste artigo; (Alínea acrescida pela Lei 
nº 11.718, de 20/6/2008) 

b) enquadrar-se em qualquer outra categoria de segurado obrigatório do Regime 
Geral de Previdência Social, ressalvado o disposto nos incisos III, V, VII e VIII do § 10 e no 
§ 14 deste artigo, sem prejuízo do disposto no art. 15 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991; 
(Alínea acrescida pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008, com redação dada pela Medida 
Provisória nº 619, de 6/6/2013, convertida na Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 

c) tornar-se segurado obrigatório de outro regime previdenciário; e (Alínea 
acrescida pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008, com redação dada pela Medida Provisória nº 
619, de 6/6/2013, convertida na Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 

d) participar de sociedade empresária, de sociedade simples, como empresário 
individual ou como titular de empresa individual de responsabilidade limitada em desacordo 
com as limitações impostas pelo § 14 deste artigo. (Alínea acrescida pela Medida Provisória 
nº 619, de 6/6/2013, convertida da Lei nº 12.873, de 24/10/2013, publicada no DOU de 
25/10/2013, em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1/1/2014)   

II - a contar do primeiro dia do mês subseqüente ao da ocorrência, quando o grupo 
familiar a que pertence exceder o limite de: (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 
20/6/2008) 

a) utilização de trabalhadores nos termos do § 8º deste artigo;  
b) dias em atividade remunerada estabelecidos no inciso III do § 10 deste artigo; e 
c) dias de hospedagem a que se refere o inciso II do § 9º deste artigo.  
§ 12. Aplica-se o disposto na alínea a do inciso V do caput deste artigo ao 

cônjuge ou companheiro do produtor que participe da atividade rural por este explorada. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

§ 13. O disposto nos incisos III e V do § 10 e no § 14 deste artigo não dispensa o 
recolhimento da contribuição devida em relação ao exercício das atividades de que tratam os 
referidos dispositivos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008, com redação 
dada pela Medida Provisória nº 619, de 6/6/2013, convertida na Lei nº 12.873, de 
24/10/2013) 

§ 14. A participação do segurado especial em sociedade empresária, em sociedade 
simples, como empresário individual ou como titular de empresa individual de 
responsabilidade limitada de objeto ou âmbito agrícola, agroindustrial ou agroturístico, 
considerada microempresa nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006, não o exclui de tal categoria previdenciária, desde que, mantido o exercício da sua  
atividade rural na forma do inciso VII do caput e do § 1º, a pessoa jurídica componha-se 
apenas de segurados de igual natureza e sedie-se no mesmo Município ou em Município 
limítrofe àquele em que eles desenvolvam suas atividades. (Parágrafo acrescido pela Medida 
Provisória nº 619, de 6/6/2013, convertida da Lei nº 12.873, de 24/10/2013, publicada no 
DOU de 25/10/2013, em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 
1/1/2014) 

§ 15. (Vetado na Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 13.105, DE 16 DE MARÇO DE 2015 

 
Código de Processo Civil. 

 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 
 

LIVRO III 
DOS SUJEITOS DO PROCESSO 

 
TÍTULO I 
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http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576871&seqTexto=99988&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576871&seqTexto=99988&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-619-6-junho-2013-776192-publicacaooriginal-140069-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-619-6-junho-2013-776192-publicacaooriginal-140069-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12873-24-outubro-2013-777292-publicacaooriginal-141557-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-619-6-junho-2013-776192-publicacaooriginal-140069-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-619-6-junho-2013-776192-publicacaooriginal-140069-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12873-24-outubro-2013-777292-publicacaooriginal-141557-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12873-24-outubro-2013-777292-publicacaooriginal-141557-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576871&seqTexto=99988&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576871&seqTexto=99988&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576871&seqTexto=99988&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576871&seqTexto=99988&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-619-6-junho-2013-776192-publicacaooriginal-140069-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-619-6-junho-2013-776192-publicacaooriginal-140069-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12873-24-outubro-2013-777292-publicacaooriginal-141557-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12873-24-outubro-2013-777292-publicacaooriginal-141557-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-619-6-junho-2013-776192-publicacaooriginal-140069-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-619-6-junho-2013-776192-publicacaooriginal-140069-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12873-24-outubro-2013-777292-publicacaooriginal-141557-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12873-24-outubro-2013-777292-publicacaooriginal-141557-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12873-24-outubro-2013-777292-publicacaooriginal-141557-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12873-24-outubro-2013-777292-veto-141561-pl.html
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DAS PARTES E DOS PROCURADORES 
....................................................................................................................................................... 

 
CAPÍTULO II 

DOS DEVERES DAS PARTES E DE SEUS PROCURADORES 
....................................................................................................................................................... 

 
Seção III 

Das Despesas, dos Honorários Advocatícios e das Multas 
....................................................................................................................................................... 

 
Art. 90. Proferida sentença com fundamento em desistência, em renúncia ou em 

reconhecimento do pedido, as despesas e os honorários serão pagos pela parte que desistiu, 
renunciou ou reconheceu.  

§ 1º Sendo parcial a desistência, a renúncia ou o reconhecimento, a 
responsabilidade pelas despesas e pelos honorários será proporcional à parcela reconhecida, à 
qual se renunciou ou da qual se desistiu.  

§ 2º Havendo transação e nada tendo as partes disposto quanto às despesas, estas 
serão divididas igualmente.  

§ 3º Se a transação ocorrer antes da sentença, as partes ficam dispensadas do 
pagamento das custas processuais remanescentes, se houver.  

§ 4º Se o réu reconhecer a procedência do pedido e, simultaneamente, cumprir 
integralmente a prestação reconhecida, os honorários serão reduzidos pela metade.  

 
Art. 91. As despesas dos atos processuais praticados a requerimento da Fazenda 

Pública, do Ministério Público ou da Defensoria Pública serão pagas ao final pelo vencido.  
§ 1º As perícias requeridas pela Fazenda Pública, pelo Ministério Público ou pela 

Defensoria Pública poderão ser realizadas por entidade pública ou, havendo previsão 
orçamentária, ter os valores adiantados por aquele que requerer a prova.  

§ 2º Não havendo previsão orçamentária no exercício financeiro para 
adiantamento dos honorários periciais, eles serão pagos no exercício seguinte ou ao final, pelo 
vencido, caso o processo se encerre antes do adiantamento a ser feito pelo ente público.  
....................................................................................................................................................... 
 

PARTE ESPECIAL 
 

LIVRO I 
DO PROCESSO DE CONHECIMENTO E DO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

 
TÍTULO I 

DO PROCEDIMENTO COMUM 
....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO XII 
DAS PROVAS 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção V 
Da Confissão 

 
Art. 389. Há confissão, judicial ou extrajudicial, quando a parte admite a verdade 

de fato contrário ao seu interesse e favorável ao do adversário.  
 
Art. 390. A confissão judicial pode ser espontânea ou provocada.  
§ 1º A confissão espontânea pode ser feita pela própria parte ou por representante 

com poder especial.  
§ 2º A confissão provocada constará do termo de depoimento pessoal.  
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Art. 391. A confissão judicial faz prova contra o confitente, não prejudicando, 
todavia, os litisconsortes.  

Parágrafo único. Nas ações que versarem sobre bens imóveis ou direitos reais 
sobre imóveis alheios, a confissão de um cônjuge ou companheiro não valerá sem a do outro, 
salvo se o regime de casamento for o de separação absoluta de bens.  

 
Art. 392. Não vale como confissão a admissão, em juízo, de fatos relativos a 

direitos indisponíveis.  
§ 1º A confissão será ineficaz se feita por quem não for capaz de dispor do direito 

a que se referem os fatos confessados.  
§ 2º A confissão feita por um representante somente é eficaz nos limites em que 

este pode vincular o representado.  
 
Art. 393. A confissão é irrevogável, mas pode ser anulada se decorreu de erro de 

fato ou de coação.  
Parágrafo único. A legitimidade para a ação prevista no caput é exclusiva do 

confitente e pode ser transferida a seus herdeiros se ele falecer após a propositura.  
 
Art. 394. A confissão extrajudicial, quando feita oralmente, só terá eficácia nos 

casos em que a lei não exija prova literal.  
 
Art. 395. A confissão é, em regra, indivisível, não podendo a parte que a quiser 

invocar como prova aceitá-la no tópico que a beneficiar e rejeitá-la no que lhe for 
desfavorável, porém cindir-se-á quando o confitente a ela aduzir fatos novos, capazes de 
constituir fundamento de defesa de direito material ou de reconvenção. 

 
Seção VI 

Da Exibição de Documento ou Coisa 
 
Art. 396. O juiz pode ordenar que a parte exiba documento ou coisa que se 

encontre em seu poder.  
....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO XIII 
DA SENTENÇA E DA COISA JULGADA 

 
Seção I 

Disposições Gerais 
....................................................................................................................................................... 
 

Art. 487. Haverá resolução de mérito quando o juiz:  
I - acolher ou rejeitar o pedido formulado na ação ou na reconvenção;  
II - decidir, de ofício ou a requerimento, sobre a ocorrência de decadência ou 

prescrição;  
III - homologar:  
a) o reconhecimento da procedência do pedido formulado na ação ou na 

reconvenção; 
b) a transação; 
c) a renúncia à pretensão formulada na ação ou na reconvenção. 
Parágrafo único. Ressalvada a hipótese do § 1º do art. 332, a prescrição e a 

decadência não serão reconhecidas sem que antes seja dada às partes oportunidade de 
manifestar-se.  

 
Art. 488. Desde que possível, o juiz resolverá o mérito sempre que a decisão for 

favorável à parte a quem aproveitaria eventual pronunciamento nos termos do art. 485. 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 13.259, DE 16 DE MARÇO DE 2016 
 

Altera as Leis nºs 8.981, de 20 de janeiro de 
1995, para dispor acerca da incidência de 
imposto sobre a renda na hipótese de ganho de 
capital em decorrência da alienação de bens e 
direitos de qualquer natureza, e 12.973, de 13 
de maio de 2014, para possibilitar opção de 
tributação de empresas coligadas no exterior 
na forma de empresas controladas; e 
regulamenta o inciso XI do art. 156 da Lei nº 
5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código 
Tributário Nacional.  

 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º O art. 21 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  
 

“Art. 21. O ganho de capital percebido por pessoa física em decorrência da 
alienação de bens e direitos de qualquer natureza sujeita-se à incidência do 
imposto sobre a renda, com as seguintes alíquotas:  
I - 15% (quinze por cento) sobre a parcela dos ganhos que não ultrapassar 
R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais);  
II - 17,5% (dezessete inteiros e cinco décimos por cento) sobre a parcela dos 
ganhos que exceder R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) e não 
ultrapassar R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais);  
III - 20% (vinte por cento) sobre a parcela dos ganhos que exceder R$ 
10.000.000,00 (dez milhões de reais) e não ultrapassar R$ 30.000.000,00 
(trinta milhões de reais); e  
IV - 22,5% (vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento) sobre a parcela 
dos ganhos que ultrapassar R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais).  
.........................................................................................................  
§ 3º Na hipótese de alienação em partes do mesmo bem ou direito, a partir 
da segunda operação, desde que realizada até o final do ano-calendário 
seguinte ao da primeira operação, o ganho de capital deve ser somado aos 
ganhos auferidos nas operações anteriores, para fins da apuração do imposto 
na forma do caput, deduzindo-se o montante do imposto pago nas operações 
anteriores.  
§ 4º Para fins do disposto neste artigo, considera-se integrante do mesmo 
bem ou direito o conjunto de ações ou quotas de uma mesma pessoa 
jurídica.  
§ 5º (VETADO).” (NR) 

 
Art. 2º O ganho de capital percebido por pessoa jurídica em decorrência da 

alienação de bens e direitos do ativo não circulante sujeita-se à incidência do imposto sobre a 
renda, com a aplicação das alíquotas previstas no caput do art. 21 da Lei nº 8.981, de 20 de 
janeiro de 1995, e do disposto nos §§ 1º, 3º e 4º do referido artigo, exceto para as pessoas 
jurídicas tributadas com base no lucro real, presumido ou arbitrado.  

 
Art. 3º A Lei nº 12.973, de 13 de maio de 2014, passa a vigorar acrescida do 

seguinte art. 82-A:  
 

“Art. 82-A. Opcionalmente, a pessoa jurídica domiciliada no Brasil poderá 
oferecer à tributação os lucros auferidos por intermédio de suas coligadas no 
exterior na forma prevista no art. 82, independentemente do 
descumprimento das condições previstas no caput do art. 81.  
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§ 1º O disposto neste artigo não se aplica às hipóteses em que a pessoa 
jurídica coligada domiciliada no Brasil é equiparada à controladora, nos 
termos do art. 83.  
§ 2º A Secretaria da Receita Federal do Brasil estabelecerá a forma e as 
condições para a opção de que trata o caput.” 

 
Art. 4º O crédito tributário inscrito em dívida ativa da União poderá ser extinto, 

nos termos do inciso XI do caput do art. 156 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional, mediante dação em pagamento de bens imóveis, a critério do 
credor, na forma desta Lei, desde que atendidas as seguintes condições: (“Caput” do artigo 
com redação dada pela Medida Provisória nº 719, de 29/3/2016, convertida e com redação 
dada pela Lei nº 13.313, de 14/7/2016) 

I - a dação seja precedida de avaliação do bem ou dos bens ofertados, que devem 
estar livres e desembaraçados de quaisquer ônus, nos termos de ato do Ministério da Fazenda; 
e (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 719, de 29/3/2016, convertida e com 
redação dada pela Lei nº 13.313, de 14/7/2016) 

II - a dação abranja a totalidade do crédito ou créditos que se pretende liquidar 
com atualização, juros, multa e encargos legais, sem desconto de qualquer natureza, 
assegurando-se ao devedor a possibilidade de complementação em dinheiro de eventual 
diferença entre os valores da totalidade da dívida e o valor do bem ou dos bens ofertados em 
dação. (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 719, de 29/3/2016, convertida e 
com redação dada pela Lei nº 13.313, de 14/7/2016) 

§ 1º O disposto no caput não se aplica aos créditos tributários referentes ao 
Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional. (Parágrafo acrescido pela 
Medida Provisória nº 719, de 29/3/2016, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.313, 
de 14/7/2016) 

§ 2º Caso o crédito que se pretenda extinguir seja objeto de discussão judicial, a 
dação em pagamento somente produzirá efeitos após a desistência da referida ação pelo 
devedor ou corresponsável e a renúncia do direito sobre o qual se funda a ação, devendo o 
devedor ou o corresponsável arcar com o pagamento das custas judiciais e honorários 
advocatícios. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 719, de 29/3/2016, convertida 
e com redação dada pela Lei nº 13.313, de 14/7/2016) 

§ 3º A União observará a destinação específica dos créditos extintos por dação em 
pagamento, nos termos de ato do Ministério da Fazenda.(Parágrafo acrescido pela Medida 
Provisória nº 719, de 29/3/2016, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.313, de 
14/7/2016) 

 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a 

partir de 1º de janeiro de 2016.  
§ 1º (VETADO).  
§ 2º (VETADO).  
 
Brasília, 16 de março de 2016; 195º da Independência e 128º da República.  
 
DILMA ROUSSEFF  
Nelson Barbosa 

 
LEI Nº 8.397, DE 6 DE JANEIRO DE 1992 

 
Institui medida cautelar fiscal e dá outras 
providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  
 
Art. 1º O procedimento cautelar fiscal poderá ser instaurado após a constituição 

do crédito, inclusive no curso da execução judicial da Dívida Ativa da União, dos Estados, do 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-719-29-marco-2016-782701-publicacaooriginal-149889-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-719-29-marco-2016-782701-publicacaooriginal-149889-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13313-14-julho-2016-783366-publicacaooriginal-150783-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13313-14-julho-2016-783366-publicacaooriginal-150783-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-719-29-marco-2016-782701-publicacaooriginal-149889-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13313-14-julho-2016-783366-publicacaooriginal-150783-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13313-14-julho-2016-783366-publicacaooriginal-150783-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-719-29-marco-2016-782701-publicacaooriginal-149889-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13313-14-julho-2016-783366-publicacaooriginal-150783-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13313-14-julho-2016-783366-publicacaooriginal-150783-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-719-29-marco-2016-782701-publicacaooriginal-149889-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-719-29-marco-2016-782701-publicacaooriginal-149889-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13313-14-julho-2016-783366-publicacaooriginal-150783-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13313-14-julho-2016-783366-publicacaooriginal-150783-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-719-29-marco-2016-782701-publicacaooriginal-149889-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13313-14-julho-2016-783366-publicacaooriginal-150783-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13313-14-julho-2016-783366-publicacaooriginal-150783-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-719-29-marco-2016-782701-publicacaooriginal-149889-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-719-29-marco-2016-782701-publicacaooriginal-149889-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13313-14-julho-2016-783366-publicacaooriginal-150783-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13313-14-julho-2016-783366-publicacaooriginal-150783-pl.html
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Distrito Federal, dos Municípios e respectivas autarquias. (“Caput” do artigo com redação 
dada pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

Parágrafo único. O requerimento da medida cautelar, na hipótese dos incisos V, 
alínea "b" , e VII, do art. 2º, independe da prévia constituição do crédito tributário. (Parágrafo 
único acrescido pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

 
Art. 2º A medida cautelar fiscal poderá ser requerida contra o sujeito passivo de 

crédito tributário ou não tributário, quando o devedor: (“Caput”do artigo com nova redação 
dada pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

I - sem domicílio certo, intenta ausentar-se ou alienar bens que possui ou deixa de 
pagar a obrigação no prazo fixado; 

II - tendo domicílio certo, ausenta-se ou tenta se ausentar, visando a elidir o 
adimplemento da obrigação;  

III - caindo em insolvência, aliena ou tenta alienar bens; (Inciso com redação 
dada pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

IV - contrai ou tenta contrair dívidas que comprometam a liquidez do seu 
patrimônio; (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

V - notificado pela Fazenda Pública para que proceda ao recolhimento do crédito 
fiscal; (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

a) deixa de pagá-lo no prazo legal, salvo se suspensa sua exigibilidade; (Alínea 
acrescida pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

b) põe ou tenta por seus bens em nome de terceiros; (Alínea acrescida pela Lei nº 
9.532, de 10/12/1997) 

VI - possui débitos, inscritos ou não em Dívida Ativa, que somados ultrapasse 
trinta por cento do seu patrimônio conhecido; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.532, de 
10/12/1997) 

VII - aliena bens ou direitos sem proceder à devida comunicação ao órgão 
Fazenda Pública competente, quando exigível em virtude de lei; (Inciso acrescido pela Lei nº 
9.532, de 10/12/1997) 

VIII - tem sua inscrição no cadastro de contribuintes declarada inapta, pelo órgão 
fazendário; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

IX - pratica outros atos que dificultem ou impeçam a satisfação do crédito. (Inciso 
acrescido pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 9.430, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1996 

 

Dispõe sobre a legislação tributária federal, as 
contribuições para a seguridade social, o 
processo administrativo de consulta e dá outras 
providências.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO V 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção VII 
Restituição e Compensação de Tributos e Contribuições 

 
Art. 73. A restituição e o ressarcimento de tributos administrados pela Secretaria 

da Receita Federal do Brasil ou a restituição de pagamentos efetuados mediante DARF e GPS 
cuja receita não seja administrada pela Secretaria da Receita Federal do Brasil será efetuada 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372088&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372088&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372088&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372088&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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depois de verificada a ausência de débitos em nome do sujeito passivo credor perante a 
Fazenda Nacional. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013) 

I - (Revogado pela Lei 12.844, de 19/7/2013);  
II - (Revogado pela Lei 12.844, de 19/7/2013) 
Parágrafo único. Existindo débitos, não parcelados ou parcelados sem garantia, 

inclusive inscritos em Dívida Ativa da União, os créditos serão utilizados para quitação desses 
débitos, observado o seguinte:  

I - o valor bruto da restituição ou do ressarcimento será debitado à conta do 
tributo a que se referir;  

II - a parcela utilizada para a quitação de débitos do contribuinte ou responsável 
será creditada à conta do respectivo tributo. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.844, de 
19/7/2013) 

 
Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito 

em julgado, relativo a tributo ou contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, 
passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos 
próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por aquele Órgão. 
(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 10.637, de 30/12/2002, produzindo efeitos 
a partir de 1/10/2002) 

§ 1º A compensação de que trata o caput será efetuada mediante a entrega, pelo 
sujeito passivo, de declaração na qual constarão informações relativas aos créditos utilizados e 
aos respectivos débitos compensados. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.637, de 
30/12/2002, produzindo efeitos a partir de 1/10/2002) 

§ 2º A compensação declarada à Secretaria da Receita Federal extingue o crédito 
tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação. (Parágrafo acrescido pela 
Lei nº 10.637, de 30/12/2002, produzindo efeitos a partir de 1/10/2002) 

§ 3º Além das hipóteses previstas nas leis específicas de cada tributo ou 
contribuição, não poderão ser objeto de compensação mediante entrega, pelo sujeito passivo, 
da declaração referida no § 1º: (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.637, de 30/12/2002 e 
“caput” do parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.833, de 29/12/2003) 

I - o saldo a restituir apurado na Declaração de Ajuste Anual do Imposto de Renda 
da Pessoa Física; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.637, de 30/12/2002, produzindo efeitos a 
partir de 1/10/2002) 

II - os débitos relativos a tributos e contribuições devidos no registro da 
Declaração de Importação. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.637, de 30/12/2002, produzindo 
efeitos a partir de 1/10/2002) 

III - os débitos relativos a tributos e contribuições administrados pela Secretaria 
da Receita Federal que já tenham sido encaminhados à Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional para inscrição em Dívida Ativa da União; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.833, de 
29/12/2003) 

IV - o débito consolidado em qualquer modalidade de parcelamento concedido 
pela Secretaria da Receita Federal - SRF; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.833, de 29/12/2003 
e com nova redação dada pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) 

V - o débito que já tenha sido objeto de compensação não homologada, ainda que 
a compensação se encontre pendente de decisão definitiva na esfera administrativa; e (Inciso 
acrescido pela Lei nº 10.833, de 29/12/2003 e com nova redação dada pela Lei nº 11.051, de 
29/12/2004) 

VI - o valor objeto de pedido de restituição ou de ressarcimento já indeferido pela 
autoridade competente da Secretaria da Receita Federal - SRF, ainda que o pedido se encontre 
pendente de decisão definitiva na esfera administrativa. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.051, 
de 29/12/2004) 

§ 4º Os pedidos de compensação pendentes de apreciação pela autoridade 
administrativa serão considerados declaração de compensação, desde o seu protocolo, para os 
efeitos previstos neste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.637, de 30/12/2002, 
produzindo efeitos a partir de 1/10/2002) 

§ 5º O prazo para homologação da compensação declarada pelo sujeito passivo 
será de 5 (cinco) anos, contado da data da entrega da declaração de compensação. (Parágrafo 
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acrescido pela Lei nº 10.637, de 30/12/2002 e com nova redação dada pela Lei nº 10.833, de 
29/12/2003) 

§ 6º A declaração de compensação constitui confissão de dívida e instrumento 
hábil e suficiente para a exigência dos débitos indevidamente compensados. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 10.833, de 29/12/2003) 

§ 7º Não homologada a compensação, a autoridade administrativa deverá 
cientificar o sujeito passivo e intimá-lo a efetuar, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da 
ciência do ato que não a homologou, o pagamento dos débitos indevidamente compensados. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.833, de 29/12/2003) 

§ 8º Não efetuado o pagamento no prazo previsto no § 7º, o débito será 
encaminhado à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional para inscrição em Dívida Ativa da 
União, ressalvado o disposto no § 9º. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.833, de 
29/12/2003) 

§ 9º É facultado ao sujeito passivo, no prazo referido no § 7º, apresentar 
manifestação de inconformidade contra a não-homologação da compensação. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 10.833, de 29/12/2003) 

§ 10. Da decisão que julgar improcedente a manifestação de inconformidade 
caberá recurso ao Conselho de Contribuintes. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.833, de 
29/12/2003) 

§ 11. A manifestação de inconformidade e o recurso de que tratam os §§ 9º e 10 
obedecerão ao rito processual do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, e enquadram-se 
no disposto no inciso III do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código 
Tributário Nacional, relativamente ao débito objeto da compensação. (Parágrafo acrescido 
pela Lei nº 10.833, de 29/12/2003) 

§ 12. Será considerada não declarada a compensação nas hipóteses: (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 10.833, de 29/12/2003 e “caput” com nova redação dada pela Lei nº 
11.051, de 29/12/2004) 

I - previstas no § 3º deste artigo;  (Inciso acrescido pela Lei nº 11.051, de 
29/12/2004) 

II - em que o crédito:  ("Caput" do inciso acrescido pela Lei nº 11.051, de 
29/12/2004) 

a) seja de terceiros;  (Alínea acrescida pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) 
b) refira-se a "crédito-prêmio" instituído pelo art. 1º do Decreto-Lei nº 491, de 5 

de março de 1969;  (Alínea acrescida pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) 
c) refira-se a título público;  (Alínea acrescida pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) 
d) seja decorrente de decisão judicial não transitada em julgado; ou   (Alínea 

acrescida pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) 
e) não se refira a tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita 

Federal - SRF;  (Alínea acrescida pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) 
f)  tiver como fundamento a alegação de inconstitucionalidade de lei, exceto nos 

casos em que a lei: 
1 - tenha sido declarada inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal em ação 

direta de inconstitucionalidade ou em ação declaratória de constitucionalidade; 
2 - tenha tido sua execução suspensa pelo Senado Federal;  
3 - tenha sido julgada inconstitucional em sentença judicial transitada em julgado 

a favor do contribuinte; ou 
4 - seja objeto de súmula vinculante aprovada pelo Supremo Tribunal Federal nos 

termos do art. 103-A da Constituição Federal. (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 
449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

§ 13. O disposto nos §§ 2º e 5º a 11 deste artigo não se aplica às hipóteses 
previstas no § 12 deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) 

§ 14. A Secretaria da Receita Federal - SRF disciplinará o disposto neste artigo, 
inclusive quanto à fixação de critérios de prioridade para apreciação de processos de 
restituição, de ressarcimento e de compensação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.051, de 
29/12/2004) 

§ 15. (Revogado pela Medida Provisória nº 668, de 30/1/2015 , convertida na Lei 
nº 13.137, de 19/6/2015, em vigor na data da publicação da Medida Provisória) 
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§ 16. (Revogado pela Medida Provisória nº 668, de 30/1/2015 , convertida na Lei 
nº 13.137, de 19/6/2015, em vigor na data da publicação da Medida Provisória) 

§ 17. Será aplicada multa isolada de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor do 
débito objeto de declaração de compensação não homologada, salvo no caso de falsidade da 
declaração apresentada pelo sujeito passivo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.249, de 
11/6/2010, com redação dada pela Medida Provisória nº 656, de 7/10/2014 e convertida na 
Lei nº 13.097, de 19/1/2015) 

§ 18. No caso de apresentação de manifestação de inconformidade contra a não 
homologação da compensação, fica suspensa a exigibilidade da multa de ofício de que trata o 
§ 17, ainda que não impugnada essa exigência, enquadrando-se no disposto no inciso III do 
art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013) 

 
Seção VIII 

UFIR 
 
Art. 75. A partir de 1º de janeiro de 1997, a atualização do valor da Unidade 

Fiscal de Referência - UFIR, de que trata o art. 1º da Lei nº 8.383, de 30 de dezembro de 
1991, com as alterações posteriores, será efetuada por períodos anuais, em 1º de janeiro.  

Parágrafo único. No âmbito da legislação tributária federal, a UFIR será utilizada 
exclusivamente para a atualização dos créditos tributários da União, objeto de parcelamento 
concedido até 31 de dezembro de 1994.  
....................................................................................................................................................... 

 
CAPÍTULO VI 

DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

Empresa Inidônea 
 

Art. 80. As pessoas jurídicas que, estando obrigadas, deixarem de apresentar 
declarações e demonstrativos por 5 (cinco) ou mais exercícios poderão ter sua inscrição no 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ baixada, nos termos e condições definidos pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil, se, intimadas por edital, não regularizarem sua 
situação no prazo de 60 (sessenta) dias, contado da data da publicação da intimação. ("Caput" 
do artigo  com redação dada pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

§ 1º Poderão ainda ter a inscrição no CNPJ baixada, nos termos e condições 
definidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, as pessoas jurídicas:  

I - que não existam de fato; ou  
II - que, declaradas inaptas, nos termos do art. 81 desta Lei, não tenham 

regularizado sua situação nos 5 (cinco) exercícios subsequentes. (Parágrafo com redação 
dada pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

§ 2º No edital de intimação, que será publicado no Diário Oficial da União, as 
pessoas jurídicas serão identificadas pelos respectivos números de inscrição no CNPJ. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

§ 3º Decorridos 90 (noventa) dias da publicação do edital de intimação, a 
Secretaria da Receita Federal do Brasil publicará no Diário Oficial da União a relação de 
CNPJ das pessoas jurídicas que houverem regularizado sua situação, tornando-se 
automaticamente baixadas, nessa data, as inscrições das pessoas jurídicas que não tenham 
providenciado a regularização. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.941, de 
27/5/2009) 

§ 4º A Secretaria da Receita Federal do Brasil manterá, para consulta, em seu sítio 
na internet, informação sobre a situação cadastral das pessoas jurídicas inscritas no CNPJ. 
(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 
11.941, de 27/5/2009) 

 
Art. 80-A. Poderão ter sua inscrição no CNPJ baixada, nos termos e condições 

definidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, as pessoas jurídicas que estejam 
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extintas, canceladas ou baixadas nos respectivos órgãos de registro. (Artigo acrescido pela 
Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

 
Art. 80-B. O ato de baixa da inscrição no CNPJ não impede que, posteriormente, 

sejam lançados ou cobrados os débitos de natureza tributária da pessoa jurídica. (Artigo 
acrescido pela Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 
27/5/2009) 

 
Art. 80-C. Mediante solicitação da pessoa jurídica, poderá ser restabelecida a 

inscrição no CNPJ, observados os termos e condições definidos pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida 
na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

 
Art. 81. Poderá ser declarada inapta, nos termos e condições definidos pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil, a inscrição no CNPJ da pessoa jurídica que, estando 
obrigada, deixar de apresentar declarações e demonstrativos em 2 (dois) exercícios 
consecutivos. ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

§ 1º Será também declarada inapta a inscrição da pessoa jurídica que não 
comprove a origem, a disponibilidade e a efetiva transferência, se for o caso, dos recursos 
empregados em operações de comércio exterior. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.637, de 
30/12/2002, produzindo efeitos a partir de 1/10/2002) 

§ 2º Para fins do disposto no § 1º, a comprovação da origem de recursos 
provenientes do exterior dar-se-á mediante, cumulativamente:  

I - prova do regular fechamento da operação de câmbio, inclusive com a 
identificação da instituição financeira no exterior encarregada da remessa dos recursos para o 
País;  

II - identificação do remetente dos recursos, assim entendido como a pessoa física 
ou jurídica titular dos recursos remetidos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.637, de 
30/12/2002, produzindo efeitos a partir de 1/10/2002) 

§ 3º No caso de o remetente referido no inciso II do § 2º ser pessoa jurídica 
deverão ser também identificados os integrantes de seus quadros societário e gerencial. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.637, de 30/12/2002, produzindo efeitos a partir de 
1/10/2002) 

§ 4º O disposto nos §§ 2º e 3º aplica-se, também, na hipótese de que trata o § 2º 
do art. 23 do Decreto-Lei nº 1.455, de 7 de abril de 1976. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
10.637, de 30/12/2002, produzindo efeitos a partir de 1/10/2002) 

§ 5º Poderá também ser declarada inapta a inscrição no CNPJ da pessoa jurídica 
que não for localizada no endereço informado ao CNPJ, nos termos e condições definidos 
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 
449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

 
Art. 82. Além das demais hipóteses de inidoneidade de documentos previstos na 

legislação, não produzirá efeitos tributários em favor de terceiros interessados, o documento 
emitido por pessoa jurídica cuja inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes tenha sido 
considerada ou declarada inapta.  

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica aos casos em que o 
adquirente de bens, direitos e mercadorias ou o tomador de serviços comprovarem a 
efetivação do pagamento do preço respectivo e o recebimento dos bens, direitos e mercadorias 
ou utilização dos serviços.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 10.522, DE 19 DE JULHO DE 2002 

 

Dispõe sobre o Cadastro Informativo dos 
créditos não quitados de órgãos e entidades 
federais e dá outras providências.  
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 
Art. 11. O parcelamento terá sua formalização condicionada ao prévio pagamento 

da primeira prestação, conforme o montante do débito e o prazo solicitado, observado o 
disposto no § 1º do art. 13 desta Lei. ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 
11.941, de 27/5/2009) 

§ 1º Observados os limites e as condições estabelecidos em portaria do Ministro 
de Estado da Fazenda, em se tratando de débitos inscritos em Dívida Ativa, a concessão do 
parcelamento fica condicionada à apresentação, pelo devedor, de garantia real ou fidejussória, 
inclusive fiança bancária, idônea e suficiente para o pagamento do débito, exceto quando se 
tratar de microempresas e empresas de pequeno porte optantes pela inscrição no Sistema 
Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de 
Pequeno Porte - Simples, de que trata a Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996.  

§ 2º Enquanto não deferido o pedido, o devedor fica obrigado a recolher, a cada 
mês, como antecipação, valor correspondente a uma parcela.  

§ 3º O não-cumprimento do disposto neste artigo implicará o indeferimento do 
pedido.  

§ 4º (Revogado pela  Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei 
nº 11.941, de 27/5/2009) 

§ 5º (Revogado pela  Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei 
nº 11.941, de 27/5/2009) 

§ 6º (Revogado pela  Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei 
nº 11.941, de 27/5/2009) 

§ 7º (Revogado pela  Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei 
nº 11.941, de 27/5/2009) 

§ 8º (Revogado pela  Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei 
nº 11.941, de 27/5/2009) 

§ 9º (Revogado pela  Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei 
nº 11.941, de 27/5/2009) 

 
Art. 12. O pedido de parcelamento deferido constitui confissão de dívida e 

instrumento hábil e suficiente para a exigência do crédito tributário, podendo a exatidão dos 
valores parcelados ser objeto de verificação.  

§ 1º Cumpridas as condições estabelecidas no art. 11 desta Lei, o parcelamento 
será:  

I - consolidado na data do pedido; e  
II - considerado automaticamente deferido quando decorrido o prazo de 90 

(noventa) dias, contado da data do pedido de parcelamento sem que a Fazenda Nacional tenha 
se pronunciado.  

§ 2º Enquanto não deferido o pedido, o devedor fica obrigado a recolher, a cada 
mês, como antecipação, valor correspondente a uma parcela. (Artigo com redação dada pela 
Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

 
Art. 13. O valor de cada prestação mensal, por ocasião do pagamento, será 

acrescido de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de 
Custódia - SELIC para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir do mês 
subsequente ao da consolidação até o mês anterior ao do pagamento, e de 1% (um por cento) 
relativamente ao mês em que o pagamento estiver sendo efetuado.  

§ 1º O valor mínimo de cada prestação será fixado em ato conjunto do Secretário 
da Receita Federal do Brasil e do Procurador-Geral da Fazenda Nacional.  

§ 2º No caso de parcelamento de débito inscrito em Dívida Ativa da União, o 
devedor pagará custas, emolumentos e demais encargos legais. (Artigo com redação dada 
pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

 
Art. 13-A. O parcelamento dos débitos decorrentes das contribuições sociais 

instituídas pelos arts. 1º e 2º da Lei Complementar nº 110, de 29 de junho de 2001, será 
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requerido perante a Caixa Econômica Federal, aplicando-se-lhe o disposto no caput do art. 10, 
nos arts. 11 e 12, no § 2º do art. 13 e nos arts. 14 e 14-B desta Lei. ("Caput" do artigo 
acrescido pela Lei nº 11.345, de 14/9/2006 e com nova redação dada pela Lei nº 11.941, de 
27/5/2009) 

§ 1º O valor da parcela será determinado pela divisão do montante do débito 
consolidado pelo número de parcelas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.345, de 14/9/2006) 

§ 2º Para fins do disposto no § 1º deste artigo, o montante do débito será 
atualizado e acrescido dos encargos previstos na Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, e, se for 
o caso, no Decreto-Lei nº 1.025, de 21 de outubro de 1969. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
11.345, de 14/9/2006) 

§ 3º O Ministro de Estado da Fazenda poderá, nos limites do disposto neste artigo, 
delegar competência para regulamentar e autorizar o parcelamento dos débitos não inscritos 
em dívida ativa da União. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.345, de 14/9/2006) 

§ 4º A concessão do parcelamento dos débitos a que se refere este artigo inscritos 
em dívida ativa da União compete privativamente à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.345, de 14/9/2006) 

§ 5º É vedado o reparcelamento de débitos a que se refere o caput, exceto quando 
inscritos em Dívida Ativa da União. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 449, de 
3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

 
Art. 14. É vedada a concessão de parcelamento de débitos relativos a:  
I - tributos passíveis de retenção na fonte, de desconto de terceiros ou de sub-

rogação; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009)  
II - Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro e sobre Operações 

relativas a Títulos e Valores Mobiliários - IOF, retido e não recolhido ao Tesouro Nacional;  
III - valores recebidos pelos agentes arrecadadores não recolhidos aos cofres 

públicos.  
IV - tributos devidos no registro da Declaração de Importação; (Inciso acrescido 

pela  Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009)  
V - incentivos fiscais devidos ao Fundo de Investimento do Nordeste - FINOR, 

Fundo de Investimento da Amazônia - FINAM e Fundo de Recuperação do Estado do 
Espírito Santo - FUNRES; (Inciso acrescido pela  Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, 
convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

VI - pagamento mensal por estimativa do Imposto sobre a Renda da Pessoa 
Jurídica - IRPJ e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL, na forma do art. 2º da 
Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996; (Inciso acrescido pela  Medida Provisória nº 449, 
de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

VII - recolhimento mensal obrigatório da pessoa física relativo a rendimentos de 
que trata o art. 8º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988; (Inciso acrescido pela  Medida 
Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

VIII - tributo ou outra exação qualquer, enquanto não integralmente pago 
parcelamento anterior relativo ao mesmo tributo ou exação, salvo nas hipóteses previstas no 
art. 14-A desta Lei; (Inciso acrescido pela  Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, 
convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

IX - tributos devidos por pessoa jurídica com falência decretada ou por pessoa 
física com insolvência civil decretada; e (Inciso acrescido pela  Medida Provisória nº 449, de 
3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

X - créditos tributários devidos na forma do art. 4º da Lei nº 10.931, de 2 de 
agosto de 2004, pela incorporadora optante do Regime Especial Tributário do Patrimônio de 
Afetação. (Inciso acrescido pela  Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei 
nº 11.941, de 27/5/2009) 

Parágrafo único. (Revogado pela  Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, 
convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

 
Art. 14-A. Observadas as condições previstas neste artigo, será admitido 

reparcelamento de débitos constantes de parcelamento em andamento ou que tenha sido 
rescindido.  
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§ 1º No reparcelamento de que trata o caput deste artigo poderão ser incluídos 
novos débitos.  

§ 2º A formalização do pedido de reparcelamento previsto neste artigo fica 
condicionada ao recolhimento da primeira parcela em valor correspondente a:  

I - 10% (dez por cento) do total dos débitos consolidados; ou  
II - 20% (vinte por cento) do total dos débitos consolidados, caso haja débito com 

histórico de reparcelamento anterior.  
§ 3º Aplicam-se subsidiariamente aos pedidos de que trata este artigo as demais 

disposições relativas ao parcelamento previstas nesta Lei. (Artigo acrescido pela  Medida 
Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 9.311, DE 24 DE OUTUBRO DE 1996 

 

Institui a Contribuição Provisória sobre 
Movimentação ou Transmissão de Valores e de 
Créditos e Direitos de Natureza Financeira - 
CPMF, e dá outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:   

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 15. É vedado o parcelamento do crédito constituído em favor da Fazenda 
Pública em decorrência da aplicação desta Lei.  

 
Art. 16. Serão efetivadas somente por meio de lançamento a débito em conta 

corrente de depósito do titular ou do mutuário, por cheque de sua emissão, cruzado e 
intransferível, ou por outro instrumento de pagamento, observadas as normas expedidas pelo 
Banco Central do Brasil: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 10.892, de 
13/7/2004) 

I - as operações e os contratos de que tratam os incisos II e III do caput do art. 85 
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.892, de 
13/7/2004) 

II - a liquidação das operações de crédito; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.892, de 
13/7/2004) 

III - as contribuições para planos de benefícios de previdência complementar ou 
de seguros de vida com características semelhantes; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.892, de 
13/7/2004) 

IV - o valor das contraprestações, bem como de qualquer outro pagamento 
vinculado às operações de arrendamento mercantil. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.892, de 
13/7/2004) 

§ 1º Os valores de resgate, liquidação, cessão ou repactuação de aplicações 
financeiras não integradas a conta corrente de depósito para investimento, bem como os 
valores referentes à concessão de créditos e aos benefícios ou resgates recebidos dos planos e 
seguros de que trata o inciso III do caput deste artigo, deverão ser pagos exclusivamente aos 
beneficiários ou proponentes mediante crédito em sua conta corrente de depósitos, cheque 
cruzado, intransferível, ou por outro instrumento de pagamento, observadas as normas 
expedidas pelo Banco Central do Brasil. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.892, de 
13/7/2004) 

§ 2º O disposto no § 1º deste artigo não se aplica às contas de depósito de 
poupança não integradas a contas correntes de depósito para investimento, cujos titulares 
sejam pessoas físicas, bem como às contas de depósitos judiciais e de depósitos em 
consignação em pagamento de que tratam os parágrafos do art. 890 da Lei nº 5.869, de 11 de 
janeiro de 1973. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.892, de 13/7/2004) 

§ 3º No caso de planos ou seguros constituídos com recursos de pessoa jurídica e 
de pessoa física, o valor da contribuição dessa última poderá ser dispensado da 
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obrigatoriedade de que trata este artigo, desde que transite pela conta corrente da pessoa 
jurídica. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.892, de 13/7/2004) 

§ 4º No caso de planos de benefícios de previdência complementar, as 
contribuições poderão ser efetivadas a débito da conta corrente de depósito, por cheque de 
emissão do proponente ou responsável financeiro, ou por outro instrumento de pagamento, 
observadas as normas expedidas pelo Banco Central do Brasil. (Parágrafo acrescido pela Lei 
nº 10.892, de 13/7/2004) 

§ 5º O Ministro de Estado da Fazenda poderá dispensar da obrigatoriedade 
prevista neste artigo a concessão, a liquidação ou o pagamento de operações previstas nos 
incisos II, III e IV do caput deste artigo, tendo em vista as características das operações e as 
finalidades a que se destinem. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.892, de 13/7/2004) 

§ 6º O disposto no inciso II do caput deste artigo não se aplica na hipótese de 
liquidação antecipada de contrato de concessão de crédito, por instituição financeira, prevista 
no inciso XI do art. 8º desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 9.964, DE 10 DE ABRIL DE 2000 

 
Institui o Programa de Recuperação Fiscal - 
Refis e dá outras providências, e altera as Leis 
nºs 8.036, de 11 de maio de 1990, e 8.844, de 
20 de janeiro de 1994. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 
Art. 3º A opção pelo Refis sujeita a pessoa jurídica a:  
I - confissão irrevogável e irretratável dos débitos referidos no art. 2º;  
II - autorização de acesso irrestrito, pela Secretaria da Receita Federal, às 

informações relativas à sua movimentação financeira, ocorrida a partir da data de opção pelo 
Refis;  

III - acompanhamento fiscal específico, com fornecimento periódico, em meio 
magnético, de dados, inclusive os indiciários de receitas;  

IV - aceitação plena e irretratável de todas as condições estabelecidas;  
V - cumprimento regular das obrigações para com o Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço - FGTS e para com o ITR;  
VI - pagamento regular das parcelas do débito consolidado, bem assim dos 

tributos e das contribuições com vencimento posterior a 29 de fevereiro de 2000.  
§ 1º A opção pelo Refis exclui qualquer outra forma de parcelamento de débitos 

relativos aos tributos e às contribuições referidos no art. 1º.  
§ 2º O disposto nos incisos II e III do caput aplica-se, exclusivamente, ao período 

em que a pessoa jurídica permanecer no Refis.  
§ 3º A opção implica manutenção automática dos gravames decorrentes de 

medida cautelar fiscal e das garantias prestadas nas ações de execução fiscal.  
§ 4º Ressalvado o disposto no § 3º, a homologação da opção pelo Refis é 

condicionada à prestação de garantia ou, a critério da pessoa jurídica, ao arrolamento dos bens 
integrantes do seu patrimônio, na forma do art. 64 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 
1997.  

§ 5º São dispensadas das exigências referidas no § 4º as pessoas jurídicas optantes 
pelo Simples e aquelas cujo débito consolidado seja inferior a R$ 500.000,00 (quinhentos mil 
reais).  

§ 6º Não poderão optar pelo Refis as pessoas jurídicas de que tratam os incisos II 
e VI do art. 14 da Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998.  
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Art. 4º As pessoas jurídicas de que tratam os incisos I e III a V do art. 14 da Lei nº 
9.718, de 1998, poderão optar, durante o período em que submetidas ao Refis, pelo regime de 
tributação com base no lucro presumido.  

Parágrafo único. Na hipótese deste artigo, as pessoas jurídicas referidas no inciso 
III do art. 14 da Lei nº 9.718, de 1998, de 1998, deverão adicionar os lucros, rendimentos e 
ganhos de capital oriundos do exterior ao lucro presumido e à base de cálculo da contribuição 
social sobre o lucro líquido.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 10.684, DE 30 DE MAIO DE 2003 

 
Altera a legislação tributária, dispõe sobre 
parcelamento de débitos junto à Secretaria da 
Receita Federal, à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional e ao Instituto Nacional do 
Seguro Social e dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º Os débitos junto à Secretaria da Receita Federal ou à Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional, com vencimento até 28 de fevereiro de 2003, poderão ser parcelados 
em até cento e oitenta prestações mensais e sucessivas.  

§ 1º O disposto neste artigo aplica-se aos débitos constituídos ou não, inscritos ou 
não como Dívida Ativa, mesmo em fase de execução fiscal já ajuizada, ou que tenham sido 
objeto de parcelamento anterior, não integralmente quitado, ainda que cancelado por falta de 
pagamento.  

§ 2º Os débitos ainda não constituídos deverão ser confessados, de forma 
irretratável e irrevogável.  

§ 3º O débito objeto do parcelamento será consolidado no mês do pedido e será 
dividido pelo número de prestações, sendo que o montante de cada parcela mensal não poderá 
ser inferior a:  

I - um inteiro e cinco décimos por cento da receita bruta auferida, pela pessoa 
jurídica, no mês imediatamente anterior ao do vencimento da parcela, exceto em relação às 
optantes pelo Sistema Simplificado de Pagamento de Impostos e Contribuições das 
Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, instituído pela Lei nº 9.317, de 
5 de dezembro de 1996, e às microempresas e empresas de pequeno porte enquadradas no 
disposto no art. 2º da Lei nº 9.841, de 5 de outubro de 1999, observado o disposto no art. 8º 
desta Lei, salvo na hipótese do inciso II deste parágrafo, o prazo mínimo de cento e vinte 
meses;  

II - dois mil reais, considerado cumulativamente com o limite estabelecido no 
inciso I, no caso das pessoas jurídicas ali referidas;  

III - cinqüenta reais, no caso de pessoas físicas.  
§ 4º Relativamente às pessoas jurídicas optantes pelo SIMPLES e às 

microempresas e empresas de pequeno porte, enquadradas no disposto no art. 2º da Lei nº 
9.841, de 5 de outubro de 1999, o valor da parcela mínima mensal corresponderá a um cento e 
oitenta avos do total do débito ou a três décimos por cento da receita bruta auferida no mês 
imediatamente anterior ao do vencimento da parcela, o que for menor, não podendo ser 
inferior a:  

I - cem reais, se enquadrada na condição de microempresa;  
II - duzentos reais, se enquadrada na condição de empresa de pequeno porte.  
§ 5º Aplica-se o disposto no § 4º às pessoas jurídicas que foram excluídas ou 

impedidas de ingressar no SIMPLES exclusivamente em decorrência do disposto no inciso 
XV do art. 9º da Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996, desde que a pessoa jurídica exerça a 
opção pelo SIMPLES até o último dia útil de 2003, com efeitos a partir de 1º de janeiro de 
2004, nos termos e condições definidos pela Secretaria da Receita Federal.  
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§ 6º O valor de cada uma das parcelas, determinado na forma dos §§ 3º e 4º, será 
acrescido de juros correspondentes à variação mensal da Taxa de Juros de Longo Prazo - 
TJLP, a partir do mês subseqüente ao da consolidação, até o mês do pagamento.  

§ 7º Para os fins da consolidação referida no § 3º, os valores correspondentes à 
multa, de mora ou de ofício, serão reduzidos em cinqüenta por cento.  

§ 8º A redução prevista no § 7º não será cumulativa com qualquer outra redução 
admitida em lei, ressalvado o disposto no § 11.  

§ 9º Na hipótese de anterior concessão de redução de multa em percentual diverso 
de cinqüenta por cento, prevalecerá o percentual referido no § 7º, determinado sobre o valor 
original da multa.  

§ 10. A opção pelo parcelamento de que trata este artigo exclui a concessão de 
qualquer outro, extinguindo os parcelamentos anteriormente concedidos, admitida a 
transferência de seus saldos para a modalidade desta Lei.  

§ 11. O sujeito passivo fará jus a redução adicional da multa, após a redução 
referida no § 7º, à razão de vinte e cinco centésimos por cento sobre o valor remanescente 
para cada ponto percentual do saldo do débito que for liquidado até a data prevista para o 
requerimento do parcelamento referido neste artigo, após deduzida a primeira parcela 
determinada nos termos do § 3º ou 4º.  

 
Art. 2º Os débitos incluídos no Programa de Recuperação Fiscal - REFIS, de que 

trata a Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000, ou no parcelamento a ele alternativo, poderão, a 
critério da pessoa jurídica, ser parcelados nas condições previstas no art. 1º, nos termos a 
serem estabelecidos pelo Comitê Gestor do mencionado Programa.  

Parágrafo único. Na hipótese deste artigo:  
I - a opção pelo parcelamento na forma deste artigo implica desistência 

compulsória e definitiva do REFIS ou do parcelamento a ele alternativo;  
II - as contribuições arrecadadas pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

retornarão à administração daquele órgão, sujeitando-se à legislação específica a elas 
aplicável;  

III - será objeto do parcelamento nos termos do art. 1º o saldo devedor dos débitos 
relativos aos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 766, DE 4 DE JANEIRO DE 2017 

(Vigência encerrada em 1/6/2017, conforme Ato Declaratório do Presidente da Mesa do 
Congresso Nacional nº 32, de 2/6/2017, publicado no DOU de 5/6/2017) 

 
Institui o Programa de Regularização 
Tributária junto à Secretaria da Receita 
Federal do Brasil e à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 
 

Art. 1º Fica instituído o Programa de Regularização Tributária - PRT junto à 
Secretaria da Receita Federal do Brasil e à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, cuja 
implementação obedecerá ao disposto nesta Medida Provisória.  

§ 1º Poderão ser quitados, na forma do PRT, os débitos de natureza tributária ou 
não tributária, vencidos até 30 de novembro de 2016, de pessoas físicas e jurídicas, inclusive 
objeto de parcelamentos anteriores rescindidos ou ativos, em discussão administrativa ou 
judicial, ou ainda provenientes de lançamento de ofício efetuados após a publicação desta 
Medida Provisória, desde que o requerimento se dê no prazo de que trata o § 2º.  

§ 2º A adesão ao PRT ocorrerá por meio de requerimento a ser efetuado no prazo 
de até cento e vinte dias, contado a partir da regulamentação estabelecida pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, e abrangerá os 
débitos em discussão administrativa ou judicial indicados para compor o PRT e a totalidade 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/atodecpm/2017/atodeclaratoriodopresidentedamesa-32-2-junho-2017-785008-publicacaooriginal-152945-cn.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/atodecpm/2017/atodeclaratoriodopresidentedamesa-32-2-junho-2017-785008-publicacaooriginal-152945-cn.html
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dos débitos exigíveis em nome do sujeito passivo, na condição de contribuinte ou 
responsável.  

§ 3º A adesão ao PRT implica:  
I - a confissão irrevogável e irretratável dos débitos em nome do sujeito passivo 

na condição de contribuinte ou responsável e por ele indicados para compor PRT, nos termos 
dos art. 389 e art. 395 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 - Código de Processo Civil, e 
condiciona o sujeito passivo à aceitação plena e irretratável de todas as condições 
estabelecidas nesta Medida Provisória;  

II - o dever de pagar regularmente as parcelas dos débitos consolidados no PRT e 
os débitos vencidos após 30 de novembro de 2016, inscritos ou não em Dívida Ativa da 
União;  

III - a vedação da inclusão dos débitos que compõem o PRT em qualquer outra 
forma de parcelamento posterior, ressalvado o reparcelamento de que trata o art. 14-A da Lei 
nº 10.522, de 19 de julho de 2002; e  

IV - o cumprimento regular das obrigações com o Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço - FGTS.  

 
Art. 2º No âmbito da Secretaria da Receita Federal do Brasil, o sujeito passivo que 

aderir ao PRT poderá liquidar os débitos de que trata o art. 1º mediante a opção por uma das 
seguintes modalidades:  

I - pagamento à vista e em espécie de, no mínimo, vinte por cento do valor da 
dívida consolidada e liquidação do restante com a utilização de créditos de prejuízo fiscal e 
base de cálculo negativa da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL ou com outros 
créditos próprios relativos aos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil;  

II - pagamento em espécie de, no mínimo, vinte e quatro por cento da dívida 
consolidada em vinte e quatro prestações mensais e sucessivas e liquidação do restante com a 
utilização de créditos de prejuízo fiscal e base de cálculo negativa da CSLL ou com outros 
créditos próprios relativos aos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil;  

III - pagamento à vista e em espécie de vinte por cento do valor da dívida 
consolidada e parcelamento do restante em até noventa e seis prestações mensais e sucessivas; 
e  

IV - pagamento da dívida consolidada em até cento e vinte prestações mensais e 
sucessivas, calculadas de modo a observar os seguintes percentuais mínimos, aplicados sobre 
o valor da dívida consolidada:  

a) da primeira à décima segunda prestação - 0,5% (cinco décimos por cento);  
b) da décima terceira à vigésima quarta prestação - 0,6% (seis décimos por cento);  
c) da vigésima quinta à trigésima sexta prestação - 0,7% (sete décimos por cento); 

e  
d) da trigésima sétima prestação em diante - percentual correspondente ao saldo 

remanescente, em até oitenta e quatro prestações mensais e sucessivas.  
§ 1º Nas hipóteses previstas nos incisos I e II do caput, se houver saldo 

remanescente após a amortização com créditos, este poderá ser parcelado em até sessenta 
prestações adicionais, vencíveis a partir do mês seguinte ao pagamento à vista ou do mês 
seguinte ao do pagamento da vigésima quarta prestação, no valor mínimo de 1/60 (um 
sessenta avos) do referido saldo.  

§ 2º Na liquidação dos débitos na forma prevista nos incisos I e II do caput, 
poderão ser utilizados créditos de prejuízos fiscais e de base de cálculo negativa da CSLL 
apurados até 31 de dezembro de 2015 e declarados até 29 de julho de 2016, próprios ou do 
responsável tributário ou corresponsável pelo débito, e de empresas controladora e controlada, 
de forma direta ou indireta, ou de empresas que sejam controladas direta ou indiretamente por 
uma mesma empresa, em 31 de dezembro de 2015, domiciliadas no País, desde que se 
mantenham nesta condição até a data da opção pela quitação. (Parágrafo retificado no DOU, 
de 2/2/2017) 

§ 3º Para fins do disposto no § 2º, inclui-se também como controlada a sociedade 
na qual a participação da controladora seja igual ou inferior a cinquenta por cento, desde que 
existente acordo de acionistas que assegure de modo permanente a preponderância individual 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-766-4-janeiro-2017-784163-retificacao-151871-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-766-4-janeiro-2017-784163-retificacao-151871-pe.html
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ou comum nas deliberações sociais, e o poder individual ou comum de eleger a maioria dos 
administradores.  

§ 4º Na hipótese de utilização dos créditos de que tratam o § 2º e o § 3º, os 
créditos próprios deverão ser utilizados primeiramente.  

§ 5º O valor do crédito decorrente de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa 
da CSLL será determinado por meio da aplicação das seguintes alíquotas:  

I - vinte e cinco por cento sobre o montante do prejuízo fiscal;  
II - vinte por cento sobre a base de cálculo negativa da CSLL, no caso das pessoas 

jurídicas de seguros privados, das pessoas jurídicas de capitalização e das pessoas jurídicas 
referidas nos incisos I a VII e X do § 1º do art. 1º da Lei Complementar nº 105, de 10 de 
janeiro de 2001;  

III - dezessete por cento, no caso das pessoas jurídicas referidas no inciso IX do § 
1º do art. 1º da Lei Complementar nº 105, de 2001; e  

IV - nove por cento sobre a base de cálculo negativa da CSLL, no caso das demais 
pessoas jurídicas.  

§ 6º Na hipótese de indeferimento dos créditos a que se refere o caput, no todo ou 
em parte, será concedido o prazo de trinta dias para que o sujeito passivo efetue o pagamento 
em espécie dos débitos amortizados indevidamente com créditos não reconhecidos pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil, inclusive aqueles decorrentes de prejuízo fiscal e de 
base de cálculo negativa da CSLL.  

§ 7º A falta do pagamento de que trata o § 6º implicará a exclusão do devedor do 
PRT e o restabelecimento da cobrança dos débitos remanescentes.  

§ 8º A quitação na forma disciplinada no caput extingue o débito sob condição 
resolutória de sua ulterior homologação.  

§ 9º A Secretaria da Receita Federal do Brasil dispõe do prazo de cinco anos para 
a análise da quitação na forma prevista no caput.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 

Estabelece normas de finanças públicas 
voltadas para a responsabilidade na gestão 
fiscal e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  
....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
DO PLANEJAMENTO 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção III 
Da Lei Orçamentária Anual 

 
Art. 5º O projeto de lei orçamentária anual, elaborado de forma compatível com o 

plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com as normas desta Lei 
Complementar:  

I - conterá, em anexo, demonstrativo da compatibilidade da programação dos 
orçamentos com os objetivos e metas constantes do documento de que trata o § 1º do art. 4º;  

II - será acompanhado do documento a que se refere o § 6º do art. 165 da 
Constituição, bem como das medidas de compensação a renúncias de receita e ao aumento de 
despesas obrigatórias de caráter continuado;  

III - conterá reserva de contingência, cuja forma de utilização e montante, 
definido com base na receita corrente líquida, serão estabelecidos na lei de diretrizes 
orçamentárias, destinada ao:  
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a) (VETADO) 
b) atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais 

imprevistos. 
§ 1º Todas as despesas relativas à dívida pública, mobiliária ou contratual, e as 

receitas que as atenderão, constarão da lei orçamentária anual.  
§ 2º O refinanciamento da dívida pública constará separadamente na lei 

orçamentária e nas de crédito adicional.  
§ 3º A atualização monetária do principal da dívida mobiliária refinanciada não 

poderá superar a variação do índice de preços previsto na lei de diretrizes orçamentárias, ou 
em legislação específica.  

§ 4º É vedado consignar na lei orçamentária crédito com finalidade imprecisa ou 
com dotação ilimitada.  

§ 5º A lei orçamentária não consignará dotação para investimento com duração 
superior a um exercício financeiro que não esteja previsto no plano plurianual ou em lei que 
autorize a sua inclusão, conforme disposto no § 1º do art. 167 da Constituição.  

§ 6º Integrarão as despesas da União, e serão incluídas na lei orçamentária, as do 
Banco Central do Brasil relativas a pessoal e encargos sociais, custeio administrativo, 
inclusive os destinados a benefícios e assistência aos servidores, e a investimentos.  

§ 7º (VETADO)  
 
Art. 6º (VETADO)  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III 
DA RECEITA PÚBLICA 

 
Seção I 

Da Previsão e da Arrecadação 
 
Art. 11. Constituem requisitos essenciais da responsabilidade na gestão fiscal a 

instituição, previsão e efetiva arrecadação de todos os tributos da competência constitucional 
do ente da Federação.  

Parágrafo único. É vedada a realização de transferências voluntárias para o ente 
que não observe o disposto no caput, no que se refere aos impostos.  

 
Art. 12. As previsões de receita observarão as normas técnicas e legais, 

considerarão os efeitos das alterações na legislação, da variação do índice de preços, do 
crescimento econômico ou de qualquer outro fator relevante e serão acompanhadas de 
demonstrativo de sua evolução nos últimos três anos, da projeção para os dois seguintes 
àquele a que se referirem, e da metodologia de cálculo e premissas utilizadas. 

§ 1º Reestimativa de receita por parte do Poder Legislativo só será admitida se 
comprovado erro ou omissão de ordem técnica ou legal.  

§ 2º O montante previsto para as receitas de operações de crédito não poderá ser 
superior ao das despesas de capital constantes do projeto de lei orçamentária.  

§ 3º O Poder Executivo de cada ente colocará à disposição dos demais Poderes e 
do Ministério Público, no mínimo trinta dias antes do prazo final para encaminhamento de 
suas propostas orçamentárias, os estudos e as estimativas das receitas para o exercício 
subseqüente, inclusive da corrente líquida, e as respectivas memórias de cálculo.  

 
Art. 13. No prazo previsto no art. 8º, as receitas previstas serão desdobradas, pelo 

Poder Executivo, em metas bimestrais de arrecadação, com a especificação, em separado, 
quando cabível, das medidas de combate à evasão e à sonegação, da quantidade e valores de 
ações ajuizadas para cobrança da dívida ativa, bem como da evolução do montante dos 
créditos tributários passíveis de cobrança administrativa.  

 
Seção II 

Da Renúncia de Receita 
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Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza 
tributária da qual decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do 
impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois 
seguintes, atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das 
seguintes condições:  

I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa 
de receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de resultados 
fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias; 

II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no 
caput, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da 
base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição.  

III - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 
§ 1º A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, 

concessão de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de 
cálculo que implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios 
que correspondam a tratamento diferenciado.  

§ 2º Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que trata o 
caput deste artigo decorrer da condição contida no inciso II, o benefício só entrará em vigor 
quando implementadas as medidas referidas no mencionado inciso.  

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica:  
I - às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos incisos I, II, IV e V do 

art. 153 da Constituição, na forma do seu § 1º;  
II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos 

custos de cobrança.  
III - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 
IV - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 
V - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 
 

CAPÍTULO IV 
DA DESPESA PÚBLICA 

 
Seção I 

Da Geração da Despesa 
 
Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio 

público a geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto nos arts. 
16 e 17.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

Pelo projeto de lei em análise, pretende sua autora criar o Programa 

de Recuperação das Universidades Estaduais e Municipais – PRUE. Esse Programa 

tem por objetivo promover a consolidação de débitos dessas instituições, relativos a 

contribuições sociais patronais e de empregados à Seguridade Social, vencidos até 

30 de abril de 2017, e possibilitar seu pagamento em até cento e vinte parcelas 

mensais e sucessivas. 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-148-25-novembro-2014-779611-veto-145463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-148-25-novembro-2014-779611-veto-145463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-148-25-novembro-2014-779611-veto-145463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-148-25-novembro-2014-779611-veto-145463-pl.html
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O projeto foi distribuído para apreciação de mérito por esta 

Comissão de Educação, pela Comissão de Seguridade Social e Família e pela 

Comissão de Finanças e Tributação. Esta última também haverá de se pronunciar 

sobre a adequação orçamentária e financeira da iniciativa que, finalmente, será 

examinada, quanto à constitucionalidade e juridicidade, pela Comissão de 

Constituição e Justiça e de Cidadania. 

No âmbito desta Comissão de Educação, a proposição não recebeu 

emendas. 

II - VOTO DO RELATOR 

O propósito da iniciativa é possibilitar que as instituições 

universitárias estaduais e municipais, em grave crise pela restrição de recursos dos 

respectivos entes federados mantenedores, parcelem seus débitos junto à 

Seguridade Social, contribuindo assim para seu equilíbrio econômico e financeiro no 

longo prazo. 

A justificação do projeto exemplifica o imperativo da providência com 

a difícil situação da Universidade do Estado do Rio de Janeiro – UERJ que, com 

efeito, tem sistematicamente constado das listas publicadas sobre as entidades com 

maiores débitos junto à Previdência Social. Em lista publicada em 2017, essa 

universidade ocupava a 79ª posição, com dívida aproximada de R$ 251,8 milhões. 

Para se ter uma noção da gravidade da questão para a instituição, basta mencionar 

que esse valor equivale a 23% do total de dotações orçamentárias (R$ 1,1 bilhões) 

que lhe foram atribuídas pela Lei Orçamentária Anual do Estado do Rio de Janeiro 

nesse ano. 

Não há dúvida que o quadro impõe a adoção de medidas que 

estimulem o pagamento dos débitos sem inviabilizar o funcionamento dessa 

universidade, bem como das congêneres que se encontrem em situação 

assemelhada. 

O teor específico do projeto se relaciona mais diretamente com as 

Comissões de Seguridade Social e Família e de Finanças e Tributação. Sob o ponto 

de vista educacional, interessa observar sua relevância para evitar o 

comprometimento do adequado funcionamento das instituições, com garantia de 

qualidade de suas atividades de ensino, pesquisa e extensão. Nesse sentido, a 

iniciativa é meritória.  
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No entanto, é preciso considerar que nem todas as instituições 

públicas de educação superior estaduais e municipais estão constituídas como 

universidades. Há centros universitários e inúmeras faculdades isoladas que 

também podem estar inseridas na mesma situação de inadimplência. Será, portanto, 

pertinente também a elas estender a possibilidade de recorrer ao parcelamento dos 

débitos.  

Tendo em vista o exposto, voto pela aprovação do projeto de lei nº 

9.217, de 2017, com a emenda anexa. 

Sala da Comissão, em 25 de junho de 2018. 

 
Deputado SÓSTENES CAVALCANTE 

(Democratas-RJ) 
Relator 

EMENDA Nº 1 

Substitua-se, no projeto, a expressão “universidades públicas” pela 

expressão “instituições públicas de educação superior”.  

Sala da Comissão, em 25 de junho de 2018. 

 
Deputado SÓSTENES CAVALCANTE  

(Democratas-RJ) 
Relator 

 

COMPLEMENTAÇÃO DE VOTO 

Durante a discussão do parecer ao Projeto de Lei nº 9.217, de 2017, 

na reunião da Comissão de Educação ocorrida em 31/10/2018, recebi algumas 

sugestões que foram por mim acatadas na forma da Emenda nº 2, anexa. Desta 

forma, meu voto é pela aprovação do Projeto de Lei nº 9.217/2017, com as Emendas 

nºs 1 e 2. 

 
Deputado  

SÓSTENES CAVALCANTE  
(Democratas-RJ) 

Relator 
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EMENDA Nº 2 

Altere-se a redação do artigo 1º e do seu §1º da seguinte forma: 

Art. 1º Fica instituído Programa de Recuperação das instituições 

públicas de educação superior Estaduais, Municipais e Comunitárias – PRUE junto à 

Secretaria da Receita Federal do Brasil e à Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional, nos termos desta Lei. 

§ 1º Poderão aderir ao PRUE as pessoas jurídicas de direito público 

que atuem como instituições públicas estaduais, municipais e as universidades 

comunitárias nos termos da lei 12.881 de 2013. 

 
 

Deputado SÓSTENES CAVALCANTE  
(Democratas-RJ) 

Relator 
 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Educação, em reunião ordinária realizada 
hoje, aprovou, com as emendas nº 1 e nº 2, o Projeto de Lei nº 9.217/2017, nos 
termos do Parecer do Relator, Deputado Sóstenes Cavalcante, com 
Complementação de Voto.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Danilo Cabral - Presidente, Professora Dorinha Seabra 
Rezende e Aliel Machado - Vice-Presidentes, Alex Canziani, Ana Perugini, Angelim, 
Átila Lira, Damião Feliciano, Izalci Lucas, Josi Nunes, Leo de Brito, Lobbe Neto, 
Pastor Eurico, Pedro Uczai, Professora Marcivania, Raquel Muniz, Reginaldo Lopes, 
Rejane Dias, Rogério Marinho, Waldir Maranhão, Celso Jacob, Celso Pansera, 
Darcísio Perondi, Diego Garcia, Eduardo Barbosa, Floriano Pesaro, Giuseppe Vecci, 
Jorginho Mello, Junji Abe, Keiko Ota, Mandetta, Pedro Fernandes, Sóstenes 
Cavalcante, Toninho Pinheiro, Wilson Filho e Zenaide Maia.  

 

Sala da Comissão, em 31 de outubro de 2018.  

 
Deputado DANILO CABRAL  

Presidente 
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EMENDA Nº 1 ADOTADA PELA CE 

AO PROJETO DE LEI No 9.217, DE 2017 

Dispõe sobre o Programa de Recuperação 
das Universidades Públicas Estaduais e 
Municipais - PRUE e dá outras providências. 

Substitua-se, no projeto, a expressão “universidades públicas” pela 

expressão “instituições públicas de educação superior”. 

Sala da Comissão, em 31 de outubro de 2018. 

 
Deputado DANILO CABRAL 

Presidente 
 

EMENDA Nº 2 ADOTADA PELA CE 

AO PROJETO DE LEI No 9.217, DE 2017 

Dispõe sobre o Programa de Recuperação 
das Universidades Públicas Estaduais e 
Municipais - PRUE e dá outras providências. 

Altere-se a redação do artigo 1º e do seu §1º da seguinte forma: 

Art. 1º Fica instituído Programa de Recuperação das instituições 

públicas de educação superior Estaduais, Municipais e Comunitárias – PRUE junto à 

Secretaria da Receita Federal do Brasil e à Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional, nos termos desta Lei. 

§ 1º Poderão aderir ao PRUE as pessoas jurídicas de direito público 

que atuem como instituições públicas estaduais, municipais e as universidades 

comunitárias nos termos da lei 12.881 de 2013. 

 

Sala da Comissão, em 31 de outubro de 2018. 

 
 

Deputado DANILO CABRAL 
Presidente 
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COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

PROJETO DE LEI Nº 9.217, DE 2017 

Dispõe sobre o Programa de 
Recuperação das Universidades Públicas 
Estaduais e Municipais - PRUE e dá outras 
providências. 

Autoras: Deputadas LAURA CARNEIRO E 
CARMEN ZANOTTO 

Relator: Deputado Federal LUIZ LIMA 

I - RELATÓRIO 

Trata-se de Projeto de Lei de autoria das Deputadas Laura 

Carneiro e Carmen Zanotto apresentado com o objetivo de permitir o 

parcelamento alongado de dívidas previdenciárias das pessoas jurídicas de 

direito público que atuem como universidades públicas estaduais ou 

municipais. 

Nos termos da referida proposição, os débitos consolidados do 

sujeito passivo poderão ser pagos em até cento e vinte parcelas mensais ou 

liquidados à vista com benefício de redução dos juros, multas e encargos 

legais, inclusive honorários advocatícios. 

De acordo com a justificação apresentada pelas autoras, a 

União precisa atentar-se para a grave crise das universidades públicas e 

contribuir para uma solução que garanta a sustentabilidade de um ensino 

superior público de qualidade, vez que este é elemento essencial e 

indispensável do desenvolvimento nacional. 

 

A proposição tramita em regime ordinário, está sujeita à 

apreciação conclusiva pelas Comissões e foi distribuída às Comissões de 

39
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Educação, de Seguridade Social e Família, de Finanças e Tributação e de 

Constituição e Justiça e de Cidadania. 

No âmbito da Comissão de Educação a proposição recebeu 

parecer favorável, com a emenda de redação no 1, que determinou a 

substituição em todo o Projeto de Lei da expressão “universidades públicas” 

pela expressão “instituições públicas de educação superior”, e também com a 

emenda de redação no 2, que alterou a expressão “pessoas jur dicas de direito 

público que atuem como universidades públicas estaduais ou municipais” 

constante do parágrafo primeiro do art. 1o do Projeto de Lei pela expressão 

“pessoas jur dicas de direito público que atuem como instituições públicas 

estaduais, municipais e as universidades comunit rias nos termos da Lei no 

12.881, de 2013”. 

Encerrado o prazo regimental no âmbito desta Comissão de 

Seguridade Social e Família, não foram apresentadas emendas à proposição. 

É o relatório. 

 

 

II - VOTO DO RELATOR 

 

 

O quadro fiscal brasileiro é conhecidamente grave e as 

universidades públicas, seja de âmbito federal, estadual ou municipal, não 

estão em condição diferente. Dados encaminhados pela Procuradoria da 

Fazenda Nacional e pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, que seguem 

anexo a este Parecer, mostram que as entidades públicas devem mais de R$ 

700 milhões em dívidas previdenciárias. 

A medida preconizada pela proposição ora em análise 

certamente dará algum alívio às contas das universidades, ajudando-as a se 

estabelecerem como importantes alicerces do desenvolvimento nacional. 
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Contudo, esse alívio não pode ser dado às expensas do orçamento da 

previdência social que, como se sabe, vem amargando sucessivos e cada vez 

maiores déficits. 

Não usaremos do argumento puramente retórico e sem 

qualquer comprovação fática de que a concessão de parcelamentos e 

moratórias ajuda a aumentar a arrecadação. Isso porque compartilhamos do 

mesmo entendimento da atual equipe econômica de que programas de 

renegociação de dívidas tributárias apenas favorecem o devedor contumaz, 

incentivando maus contribuintes a utilizar mecanismos judiciais e 

administrativos para protelar o pagamento de suas dívidas. 

 

Assim que, para não deixar de atender o nobre propósito das 

autoras de permitir algum alivio aos cofres das instituições públicas de ensino 

superior por meio da concessão de parcelamento especial para as suas dívidas 

previdenciárias, sugerimos a aprovação do Projeto de Lei em análise, mas na 

forma do substitutivo que ora apresentamos. 

 

Em nosso substitutivo, incorporamos as emendas de redação 

aprovadas pela Comissão de Educação, alargamos o prazo das dívidas 

passíveis de parcelamento para 31 de dezembro de 2018, mas, além de deixar 

de prever a possibilidade de pagamento por meio de dação de imóveis em 

pagamento, reduzimos o prazo máximo do parcelamento para sessenta meses, 

tal qual previsto no texto dado ao § 11 do art. 195 pela Proposta de Emenda à 

Constituição no 6, de 2019, encaminhada pelo Poder Executivo para tratar da 

Reforma da Previdência. E para fazer frente à redução de receitas decorrente 

desse benefício, ao invés de prevermos, nos art. 9º e 10, cláusula aberta que 

delega ao Poder Executivo o ajuste de contas quando do encaminhamento do 

Projeto de Lei Orçamentária Anual, tomamos de empréstimo alguns 

dispositivos incluídos no Projeto de Lei no 1.646, de 2019, encaminhado pelo 

Poder Executivo para dar reforço à cobrança da dívida ativa da União. 
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Por todo exposto nosso voto pela aprovação do Projeto de Lei 

nº 9.217, de 2017, das emendas adotadas pela Comissão de Educação, na 

forma do Substitutivo em anexo. 

Sala da Comissão, em 14 de agosto de 2019. 

Deputado Federal LUIZ LIMA 

Relator 
 

 

2019-5851  
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COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

 
SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 9.217, DE 2017 

Dispõe sobre o Programa de 
Recuperação das Universidades Públicas 
Estaduais e Municipais - PRUE e dá outras 
providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1o  ica institu do  rograma de  ecuperação das 

instituições públicas de educação superior  staduais,  unicipais e 

 omunit rias –      junto    ecretaria da  eceita  ederal do  rasil e   

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, nos termos desta Lei. 

§ 1o  oderão aderir ao      as pessoas jur dicas de direito 

público que atuem como instituições públicas estaduais, municipais e as 

universidades comunit rias nos termos da Lei no 12.881, de 12 de novembro 

de 2013. 

§ 2o        abrange os débitos relativos  s contribuições 

sociais de que tratam as al neas “a” e “c” do par grafo único do art     da Lei 

no 8.212, de 24 de julho de 1991, inclusive os decorrentes do descumprimento 

de obrigações acess rias, vencidos até  1 de dezembro de 2018, constitu dos 

ou não, inscritos ou não em   vida  tiva da  nião, ainda que em fase de 

execução fiscal j  ajui ada, ou que tenham sido objeto de parcelamento 

anterior não integralmente quitado   
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§ 3o   adesão ao      ocorrer  por meio de requerimento 

efetuado até a primeira quinta-feira do segundo mês subsequente à publicação 

desta Lei e independer  de apresentação de garantia  

§ 4o A adesão ao      implica  

  - a confissão irrevog vel e irretrat vel dos débitos em nome 

do sujeito passivo na condição de contribuinte ou respons vel, nos termos dos 

art      e art      da Lei no       , de    de março de 2    -   digo de 

Processo Civil;  

   - a aceitação plena e irretrat vel, pelo sujeito passivo na 

condição de contribuinte ou respons vel, das condições estabelecidas nesta 

Lei; 

III - o dever de pagar regularmente as parcelas dos débitos 

consolidados no PRUE. 

Art. 2o   sujeito passivo que aderir ao      poder  liquidar os 

débitos de que trata o art   o da seguinte forma: 

  - pagamento da d vida consolidada em até sessenta parcelas 

mensais e sucessivas, calculadas de modo a observar os seguintes 

percentuais m nimos, aplicados sobre o valor consolidado: 

a  da primeira   décima segunda prestação – quatro décimos 

por cento; 

b  da décima terceira   vigésima quarta prestação – cinco 

décimos por cento; 

c  da vigésima quinta   trigésima sexta prestação – seis 

décimos por cento; e 

d  da trigésima sétima prestação em diante – percentual 

correspondente ao saldo remanescente em até vinte e quatro prestações 

mensais e sucessivas; ou  

   - liquidado integralmente, em parcela única, com redução de 

noventa por cento dos juros de mora, de setenta por cento das multas de mora, 
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de of cio ou isoladas, e de vinte e cinco por cento dos encargos legais, 

inclusive honor rios advocat cios  

    - pagamento   vista e em espécie de, no m nimo, vinte por 

cento do valor da d vida consolidada, sem reduções, em cinco parcelas 

mensais e sucessivas e o restante parcelado em até cinquenta e cinco parcelas 

mensais e sucessivas, venc veis a partir do sexto m s seguinte   adesão, com 

redução de oitenta por cento dos juros de mora, cinquenta por cento das 

multas de mora, de of cio ou isoladas, e de vinte e cinco por cento dos 

encargos legais, inclusive honor rios advocat cios  

§ 1o   d vida objeto do parcelamento ser  consolidada na data 

de seu requerimento e ser  dividida pelo número de prestações que forem 

indicadas pelo sujeito passivo, não podendo cada prestação mensal ser inferior 

a R$ 1.000,00 (hum mil reais). 

§ 2o  nquanto a d vida não for consolidada, o sujeito passivo 

dever  calcular e recolher o valor   vista ou o valor equivalente ao montante 

dos débitos objeto do parcelamento dividido pelo número de prestações 

pretendidas, observado o disposto neste artigo. 

§ 3o   deferimento do pedido de adesão ao      fica 

condicionado ao pagamento do valor   vista ou da primeira prestação, que 

dever  ocorrer até o último dia útil do m s do requerimento  

§ 4o   valor de cada prestação mensal, por ocasião do 

pagamento, ser  acrescido de juros equivalentes   taxa referencial do  istema 

Especial de Liquidação e de  ust dia -  elic para t tulos federais, acumulada 

mensalmente, calculados a partir do m s subsequente ao da consolidação até 

o m s anterior ao do pagamento, e de um por cento relativamente ao m s em 

que o pagamento for efetuado. 

Art. 3o  ara incluir no      débitos que se encontrem em 

discussão administrativa ou judicial, o sujeito passivo dever  desistir 

previamente das impugnações ou dos recursos administrativos e das ações 

judiciais que tenham por objeto os débitos que serão quitados e renunciar a 

quaisquer alegações de direito sobre as quais se fundem as referidas 

impugnações e recursos ou ações judiciais, e protocolar, no caso de ações 
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judiciais, requerimento de extinção do processo com resolução do mérito, nos 

termos da al nea “c” do inciso     do caput do art      da Lei no 13.105, de 20   

-   digo de  rocesso  ivil  

§ 1o  omente ser  considerada a desist ncia parcial de 

impugnação e de recurso administrativo interposto ou de ação judicial proposta 

se o débito objeto de desist ncia for pass vel de distinção dos demais débitos 

discutidos no processo administrativo ou na ação judicial  

§ 2o   comprovação do pedido de desist ncia e da renúncia de 

ações judiciais dever  ser apresentada na unidade de atendimento integrado 

do domic lio fiscal do sujeito passivo até o último dia do pra o estabelecido 

para a adesão ao       

§ 3o   desist ncia e a renúncia de que trata o caput eximem o 

autor da ação do pagamento dos honor rios, não sendo aplic vel o art     da 

Lei no 13.105, de 20   -   digo de  rocesso  ivil  

Art. 4o  s dep sitos vinculados aos débitos a serem pagos ou 

parcelados serão automaticamente transformados em pagamento definitivo ou 

convertidos em renda da União  

§ 1o  epois da alocação do valor depositado   d vida inclu da 

no     , se restarem débitos não liquidados pelo dep sito, o saldo devedor 

poder  ser quitado na forma prevista nos art  2º. 

§ 2o  epois da conversão em renda ou da transformação em 

pagamento definitivo, o sujeito passivo poder  requerer o levantamento do 

saldo remanescente, se houver, desde que não haja outro débito exig vel  

§ 3o  a hip tese de dep sito judicial, o disposto no caput 

somente se aplica aos casos em que tenha ocorrido desist ncia da ação ou do 

recurso e renúncia a qualquer alegação de direito sobre o qual se funda a 

ação  

§ 4o O disposto no caput aplica-se aos valores oriundos de 

constrição judicial depositados na conta única do  esouro  acional até a data 

de publicação desta Lei. 
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Art. 5o  mplicar  exclusão do devedor do      e a 

exigibilidade imediata da totalidade do débito confessado e ainda não pago e 

autom tica execução da garantia prestada  

I - a falta de pagamento de tr s parcelas consecutivas ou seis 

alternadas; 

II - a falta de pagamento de uma parcela, se todas as demais 

estiverem pagas; 

    - a constatação, pela  ecretaria da  eceita  ederal do  rasil 

ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, de qualquer ato tendente ao 

esvaziamento patrimonial do sujeito passivo como forma de fraudar o 

cumprimento do parcelamento; 

   - a extinção ou liquidação da pessoa jur dica optante  

  - a concessão de medida cautelar fiscal, em desfavor da 

pessoa optante, nos termos da Lei no 8.397, de 6 de janeiro de 1992; 

   - a declaração de inaptidão da inscrição no  adastro 

 acional da  essoa  ur dica - CNPJ, nos termos dos art. 80 e art. 81 da Lei no 

9.430, de 27 de dezembro de 1996; ou 

VII - a inobserv ncia do disposto no inciso     do    o do art   o 

por tr s meses consecutivos ou seis alternados. 

Art. 6o   opção pelo      implica manutenção autom tica dos 

gravames decorrentes de arrolamento de bens, de medida cautelar fiscal e das 

garantias prestadas administrativamente, nas ações de execução fiscal ou 

qualquer outra ação judicial  

Art. 7o Aplicam-se aos parcelamentos de que trata esta Lei o 

disposto no art. 11, caput e § 2o e § 3o, no art. 12 e no art. 14, caput e inciso 

IX, da Lei no 10.522, de 2002. 

 ar grafo único   os parcelamentos de que trata esta Lei não 

se aplica o disposto:  

I – no § 1o do art. 3o da Lei no 9.964, de 10 de abril de 2000; 
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II – no § 10 do art. 1o da Lei no 10.684, de 30 de maio de 2003; 

e 

III – no inciso III do § 3o do art. 1o da  edida  rovis ria no 766, 

de 4 de janeiro de 2017. 

Art. 8o  ompete    ecretaria da  eceita  ederal do  rasil e   

 rocuradoria- eral da  a enda  acional a regulamentação do parcelamento 

previsto nesta Lei. 

Art. 9o A Procuradoria- eral  ederal, no exerc cio das 

atividades de cobrança da d vida ativa, poder , por meio de ato do  rocurador-

Geral Federal:  

  - condicionar o ajui amento de execuções fiscais   verificação 

de ind cios de bens, direitos ou atividade econ mica dos devedores ou 

correspons veis a que tenha acesso, desde que úteis   satisfação integral ou 

parcial dos débitos a serem executados  e 

II - apurar administrativamente a responsabilidade de terceiros, 

nas hip teses legais, nos termos do disposto na Lei no 9.784, de 1999. 

Art. 10. A Lei no 8.397, de 6 de janeiro de 1992, passa a vigorar 

com as seguintes alterações  

 

"Art. 1o   procedimento cautelar fiscal poder  ser 

instaurado ap s a constituição do crédito, ainda que não 

definitiva, inclusive no curso do processo administrativo 

fiscal ou da execução judicial da   vida  tiva da  nião, 

dos Estados, do Distrito Federal, dos  unic pios e das 

respectivas autarquias, observado o disposto nesta Lei. 

 ar grafo único   as hip teses dos incisos  ,    ,      e 

IX do caput do art. 2o, a medida cautelar fiscal poder  ser 

requerida ap s a notificação do contribuinte do in cio do 

procedimento fiscal  (   ” 
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"Art. 2o   medida cautelar fiscal poder  ser requerida 

quando o sujeito passivo da obrigação tribut ria ou não 

tribut ria  

......................................................................................... 

  – põe ou tenta por seus bens em nome de terceiros  

......................................................................................... 

   - apresenta sinais de paralisação das atividades 

empresariais ou redução patrimonial que comprometam a 

satisfação do crédito fiscal  ou 

X - pratica outros atos que dificultam ou impedem a 

satisfação do crédito  

§ 1o  a hip tese de haver ind cios de conluio, 

simulação ou dissimulação de atos, neg cios ou 

operações, interposição de pessoas, utili ação de pessoa 

jur dica sem atividade econ mica de fato para absorver 

eventuais responsabili ações, confusão patrimonial ou 

quaisquer atos tendentes a impedir, obstruir ou dificultar o 

adimplemento do débito, a medida cautelar fiscal poder  

ser requerida contra terceiros que não constem no 

procedimento fiscal de constituição do crédito ou na 

certidão de   vida  tiva  

§ 2o   requerimento de medida cautelar fiscal de que 

trata o    o não indu , por si s , responsabilidade de 

terceiros, a qual dever  ser apurada em processo 

administrativo ou judicial, assegurados o contraditório e a 

ampla defesa. 

§ 3o  em preju  o do disposto no par grafo único do 

art   o, é cab vel a medida cautelar fiscal ainda que a 

exigibilidade do crédito esteja suspensa ou que o crédito 

não esteja constitu do definitivamente  (   ” 

"Art.3o .............................................................................. 
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  - prova literal do in cio do procedimento fiscal ou, 

quando for o caso, da constituição do crédito  e 

................................................................................(   ” 

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação  

Sala da Comissão, em 14 de agosto de 2019. 

Deputado Federal LUIZ LIMA 

Relator 
 

 

2019-5851 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

PROJETO DE LEI Nº 9.217, DE 2017 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A  Comissão  de  Seguridade  Social  e  Família,  em  reunião
extraordinária  realizada  hoje,  mediante  votação  ocorrida  por  processo  simbólico,
concluiu pela aprovação do Projeto de Lei nº 9.217/2017, e das Emendas nº 1 e nº 2
adotadas  pela  Comissão  de  Educação,  com  substitutivo,  nos  termos  do  Parecer  do
Relator, Deputado Luiz Lima. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Dr.  Luiz  Antonio  Teixeira  Jr.  -  Presidente,  André  Fufuca,
Francisco Jr. e Dra. Soraya Manato - Vice-Presidentes, Adriana Ventura , Alan Rick ,
Alexandre Padilha , Aline Gurgel , Benedita da Silva , Carla Dickson, Carmen Zanotto ,
Célio Silveira , Chico D'Angelo , Chris Tonietto , Dr. Frederico , Dr. Leonardo , Dr.
Luiz Ovando , Dr. Zacharias Calil , Dulce Miranda , Eduardo Barbosa , Eduardo Costa ,
Flávio Nogueira , Geovania de Sá , Jandira Feghali , João Marcelo Souza , Josivaldo Jp,
Leandre ,  Luciano Ducci ,  Márcio Labre ,  Mário Heringer ,  Marx Beltrão ,  Miguel
Lombardi , Odorico Monteiro, Osmar Terra , Ossesio Silva , Pastor Sargento Isidório ,
Pedro Westphalen , Pr. Marco Feliciano , Professora Dayane Pimentel , Rejane Dias ,
Ricardo Barros , Roberto de Lucena , Silvia Cristina , Tereza Nelma , Totonho Lopes,
Vivi Reis, Adriano do Baldy , Afonso Hamm , Alcides Rodrigues , André Janones ,
Bibo Nunes , Daniela do Waguinho , Danilo Cabral , Delegado Antônio Furtado , Diego
Garcia , Edna Henrique , Emidinho Madeira , Fábio Mitidieri , Felício Laterça , Flávia
Morais , Giovani Cherini , Heitor Schuch , Idilvan Alencar , Jaqueline Cassol , Jéssica
Sales , José Rocha , Lauriete , Liziane Bayer , Lucas Redecker , Luiz Lima , Milton
Coelho, Olival Marques ,  Padre João , Paula Belmonte ,  Professora Dorinha Seabra
Rezende, Ricardo Silva, Roberto Alves e Valmir Assunção . 

Sala da Comissão, em 26 de maio de 2021. 

Deputado DR. LUIZ ANTONIO TEIXEIRA JR. 
Presidente 
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COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA

SUBSTITUTIVO ADOTADO AO PROJETO DE LEI Nº 9.217, DE 2017

Dispõe  sobre  o  Programa  de  Recuperação
das Universidades Públicas Estaduais e Municipais
- PRUE e dá outras providências.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1o Fica  instituído  Programa  de  Recuperação  das  instituições

públicas de educação superior Estaduais, Municipais e Comunitárias – PRUE junto a

Secretaria da Receita Federal do Brasil e a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional,

nos termos desta Lei.

§ 1o Poderão aderir ao PRUE as pessoas jurídicas de direito público

que  atuem  como  instituições  públicas  estaduais,  municipais  e  as  universidades

comunitárias nos termos da Lei no 12.881, de 12 de novembro de 2013.

§ 2o O PRUE abrange os débitos relativos as contribuições sociais de

que tratam as alíneas “a” e “c” do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de

julho de 1991, inclusive os decorrentes do descumprimento de obrigações acessórias,

vencidos até 31 de dezembro de 2018,  constituídos ou não,  inscritos ou não em

Dívida Ativa da União,  ainda que em fase de execução fiscal  já ajuizada,  ou que

tenham sido objeto de parcelamento anterior não integralmente quitado. 

§ 3o A adesão ao PRUE ocorrerá por meio de requerimento efetuado

até a primeira quinta-feira do segundo mês subsequente a publicação desta Lei e

independerá de apresentação de garantia.

§ 4o A adesão ao PRUE implica:

I  -  a  confissão  irrevogável  e  irretratável  dos  débitos  em nome do

sujeito passivo na condição de contribuinte ou responsável, nos termos dos art. 389 e

art. 395 da Lei no 13.105, de 16 de março de 2015 - Código de Processo Civil; 
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II - a aceitação plena e irretratável, pelo sujeito passivo na condição

de contribuinte ou responsável, das condições estabelecidas nesta Lei;

III  -  o  dever  de  pagar  regularmente  as  parcelas  dos  débitos

consolidados no PRUE.

Art.  2o O  sujeito  passivo  que  aderir  ao  PRUE  poderá liquidar  os

débitos de que trata o art. 1o da seguinte forma:

I  -  pagamento  da  dívida  consolidada  em  até sessenta  parcelas

mensais  e  sucessivas,  calculadas  de  modo  a  observar  os  seguintes  percentuais

mínimos, aplicados sobre o valor consolidado:

a)  da  primeira  a décima segunda prestação –  quatro  décimos por

cento;

b) da décima terceira a vigésima quarta prestação – cinco décimos

por cento;

c) da vigésima quinta a trigésima sexta prestação – seis décimos por

cento; e

d)  da  trigésima  sétima  prestação  em  diante  –  percentual

correspondente ao saldo remanescente em até vinte e quatro prestações mensais e

sucessivas; ou 

II  -  liquidado  integralmente,  em  parcela  única,  com  redução  de

noventa por cento dos juros de mora, de setenta por cento das multas de mora, de

ofício  ou  isoladas,  e  de  vinte  e  cinco  por  cento  dos  encargos  legais,  inclusive

honorários advocatícios;

III - pagamento a vista e em espécie de, no mínimo, vinte por cento do

valor da dívida consolidada, sem reduções, em cinco parcelas mensais e sucessivas

e o restante parcelado em até cinquenta e cinco parcelas mensais e sucessivas,

vencíveis a partir do sexto mês seguinte a adesão, com redução de oitenta por cento

dos juros de mora, cinquenta por cento das multas de mora, de ofício ou isoladas, e

de vinte e cinco por cento dos encargos legais, inclusive honorários advocatícios.

§ 1o A dívida objeto do parcelamento será consolidada na data de seu

requerimento e será dividida pelo número de prestações que forem indicadas pelo
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sujeito passivo, não podendo cada prestação mensal ser inferior a R$ 1.000,00 (hum

mil reais).

§ 2o Enquanto a dívida não for consolidada, o sujeito passivo deverá

calcular e recolher o valor a vista ou o valor equivalente ao montante dos débitos

objeto do parcelamento dividido pelo número de prestações pretendidas, observado o

disposto neste artigo.

§ 3o O deferimento do pedido de adesão ao PRUE fica condicionado

ao pagamento do valor a vista ou da primeira prestação, que deverá ocorrer até o

último dia útil do mês do requerimento.

§ 4o O valor de cada prestação mensal, por ocasião do pagamento,

será acrescido  de  juros  equivalentes  a taxa  referencial  do  Sistema  Especial  de

Liquidação  e  de  Custódia  -  Selic  para  títulos  federais,  acumulada  mensalmente,

calculados a partir do mês subsequente ao da consolidação até o mês anterior ao do

pagamento,  e  de  um  por  cento  relativamente  ao  mês  em  que  o  pagamento  for

efetuado.

Art. 3o Para incluir no PRUE débitos que se encontrem em discussão

administrativa  ou  judicial,  o  sujeito  passivo  deverá desistir  previamente  das

impugnações ou dos recursos administrativos e das ações judiciais que tenham por

objeto os débitos que serão quitados e renunciar a quaisquer alegações de direito

sobre as quais se fundem as referidas impugnações e recursos ou ações judiciais, e

protocolar, no caso de ações judiciais, requerimento de extinção do processo com

resolução do mérito, nos termos da alínea “c” do inciso III do caput do art. 487 da Lei

no 13.105, de 2015 - Código de Processo Civil.

§ 1o Somente será considerada a desistência parcial de impugnação e

de recurso administrativo interposto ou de ação judicial proposta se o débito objeto de

desistência  for  passível  de  distinção  dos  demais  débitos  discutidos  no  processo

administrativo ou na ação judicial.

§ 2o A comprovação do pedido de desistência e da renúncia de ações

judiciais deverá ser apresentada na unidade de atendimento integrado do domicílio

fiscal do sujeito passivo até o último dia do prazo estabelecido para a adesão ao

PRUE.
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§ 3o A desistência e a renúncia de que trata o caput eximem o autor

da ação do pagamento dos honorários, não sendo aplicável o art. 90 da Lei no 13.105,

de 2015 - Código de Processo Civil.

Art.  4o Os  depósitos  vinculados  aos  débitos  a  serem  pagos  ou

parcelados  serão  automaticamente  transformados  em  pagamento  definitivo  ou

convertidos em renda da União.

§  1o Depois  da  alocação do valor  depositado a dívida  incluída  no

PRUE, se restarem débitos não liquidados pelo depósito, o saldo devedor poderá ser

quitado na forma prevista nos art. 2º.

§  2o Depois  da  conversão  em  renda  ou  da  transformação  em

pagamento  definitivo,  o  sujeito  passivo  poderá requerer  o  levantamento  do  saldo

remanescente, se houver, desde que não haja outro débito exigível.

§ 3o Na hipótese de depósito judicial, o disposto no caput somente se

aplica aos casos em que tenha ocorrido desistência da ação ou do recurso e renúncia

a qualquer alegação de direito sobre o qual se funda a ação.

§ 4o O disposto no caput aplica-se aos valores oriundos de constrição

judicial  depositados na conta única do Tesouro Nacional até a data de publicação

desta Lei.

Art.  5o Implicará exclusão  do  devedor  do  PRUE  e  a  exigibilidade

imediata da totalidade do débito confessado e ainda não pago e automática execução

da garantia prestada:

I  -  a  falta  de  pagamento  de  três  parcelas  consecutivas  ou  seis

alternadas;

II  -  a  falta  de  pagamento  de  uma  parcela,  se  todas  as  demais

estiverem pagas;

III - a constatação, pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou

pela  Procuradoria-Geral  da  Fazenda  Nacional,  de  qualquer  ato  tendente  ao

esvaziamento patrimonial do sujeito passivo como forma de fraudar o cumprimento do

parcelamento;

IV - a extinção ou liquidação da pessoa jurídica optante;
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V - a concessão de medida cautelar fiscal, em desfavor da pessoa

optante, nos termos da Lei no 8.397, de 6 de janeiro de 1992;

VI - a declaração de inaptidão da inscrição no Cadastro Nacional da

Pessoa Jurídica - CNPJ, nos termos dos art. 80 e art. 81 da Lei no 9.430, de 27 de

dezembro de 1996; ou

VII - a inobservância do disposto no inciso III do § 4o do art. 1o por

três meses consecutivos ou seis alternados.

Art.  6o A  opção  pelo  PRUE  implica  manutenção  automática  dos

gravames  decorrentes  de  arrolamento  de  bens,  de  medida  cautelar  fiscal  e  das

garantias prestadas administrativamente, nas ações de execução fiscal ou qualquer

outra ação judicial.

Art. 7o Aplicam-se aos parcelamentos de que trata esta Lei o disposto

no art. 11,  caput e § 2o e § 3o, no art. 12 e no art. 14, caput e inciso IX, da Lei no

10.522, de 2002.

Parágrafo  único.  Aos parcelamentos  de que trata  esta  Lei  não  se

aplica o disposto: 

I – no § 1o do art. 3o da Lei no 9.964, de 10 de abril de 2000;

II – no § 10 do art. 1o da Lei no 10.684, de 30 de maio de 2003; e

III – no inciso III do § 3o do art. 1o da Medida Provisória no 766, de 4

de janeiro de 2017.

Art.  8o Compete  a Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  e  a

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional a regulamentação do parcelamento previsto

nesta Lei.

Art. 9o A Procuradoria-Geral Federal, no exercício das atividades de

cobrança da dívida ativa, poderá, por meio de ato do Procurador-Geral Federal: 

I - condicionar o ajuizamento de execuções fiscais a verificação de

indícios de bens, direitos ou atividade econômica dos devedores ou corresponsáveis

a que tenha acesso, desde que úteis a satisfação integral ou parcial dos débitos a

serem executados; e

II - apurar administrativamente a responsabilidade de terceiros, nas

hipóteses legais, nos termos do disposto na Lei no 9.784, de 1999. *C
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Art. 10. A Lei no 8.397, de 6 de janeiro de 1992, passa a vigorar com

as seguintes alterações:

"Art. 1o O procedimento cautelar fiscal poderá ser instaurado

após a constituição do crédito, ainda que não definitiva, inclusive

no  curso  do  processo  administrativo  fiscal  ou  da  execução

judicial  da  Dívida  Ativa  da  União,  dos  Estados,  do  Distrito

Federal, dos Municípios e das respectivas autarquias, observado

o disposto nesta Lei.

Parágrafo único. Nas hipóteses dos incisos V, VII, VIII e IX do

caput  do art. 2o, a medida cautelar fiscal poderá ser requerida

após  a  notificação  do  contribuinte  do  início  do  procedimento

fiscal. (NR)”

"Art. 2o A medida cautelar fiscal poderá ser requerida quando

o sujeito passivo da obrigação tributária ou não tributária:

.........................................................................................

V – põe ou tenta por seus bens em nome de terceiros;

.........................................................................................

IX  -  apresenta  sinais  de  paralisação  das  atividades

empresariais  ou  redução  patrimonial  que  comprometam  a

satisfação do crédito fiscal; ou

X - pratica outros atos que dificultam ou impedem a satisfação

do crédito.

§ 1o Na hipótese de haver indícios de conluio, simulação ou

dissimulação de atos, negócios ou operações, interposição de

pessoas, utilização de pessoa jurídica sem atividade econômica

de fato  para  absorver  eventuais  responsabilizações,  confusão

patrimonial  ou quaisquer atos tendentes a impedir,  obstruir ou

dificultar  o  adimplemento  do  débito,  a  medida  cautelar  fiscal

poderá ser  requerida  contra  terceiros  que  não  constem  no
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procedimento fiscal de constituição do crédito ou na certidão de

Dívida Ativa.

§ 2o O requerimento de medida cautelar fiscal de que trata o §

1o não induz, por si  só, responsabilidade de terceiros, a qual

deverá ser  apurada  em  processo  administrativo  ou  judicial,

assegurados o contraditório e a ampla defesa.

§ 3o Sem prejuízo do disposto no parágrafo único do art. 1o, é

cabível  a  medida  cautelar  fiscal  ainda  que  a  exigibilidade  do

crédito esteja suspensa ou que o crédito não esteja constituído

definitivamente. (NR)”

"Art.3o ..............................................................................

I - prova literal do início do procedimento fiscal ou, quando for

o caso, da constituição do crédito; e

................................................................................(NR)”

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, em 26 de maio de 2021.

Deputado Dr. Luiz Antonio Teixeira Jr. (PP/RJ)

Presidente
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Dr. Luiz Antonio Teixeira Jr.
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD217819617100
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